
.... ------------...... ---~------------=------=-----=~-~ --

L 

< 

~ r..r .&1 ...... 

• 

c:::) 

• 

,: • 
, 1 • • 
• • , r = 
n 

\ 

• 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(DO SR. MICHEL TEMER) • 

r 

r 

ASSUNTO: PROTOCOLO N.o __ _ 

Institui o Código de Defesa do Consumidor e dá providências correlatas. 

DESPACHO: ANEXE-SE AO PROJETO DE LEI N9 1.149, DE 1988 . 

AO SR. DEP . SAMIR ÀCnÓA .., -_________________________ em GO de, __ ..:..1I/?3~&<h::::::JoC=__ ___ de 19 83 

DISTRIBUiÇÃO 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

GER 2.04 

.. 



. . -. 

SINOPSE 
• 

Projeto n.o ce cO ___________________________________________ de 19 ____ __ 

Ementa: ___________ ;~., .L----------·-----------------------------------------

Autor: ______________ _ 

Discussão única. _____________________________________________________________________________ _ 

Discussão inicial _______________________ __ 

Discussão final _________________________________________________________________________ __ 

Redação final __________________________________ . _________________________________________ ___ 

Remessa ao Senado _______________________________________________________________________ ___ 

Emendas do Senado óprovadas em, _____ de. __ _ ______________________________ de 19 ___ __ 

Sancionado em _____ de ______________________________________________ de 19, _____ _ 

Promulgado em ______ de ___________ _ _ ___________________________________________ de 19 ______ _ 

Velado em _______ c:!e ____________________________________________________________ de 19 _____ _ 

Publicado no "8!3ric Oficiar' de. ______ ce ___________________________________ de 19 ___ _ 

Ol 
co 
Ol ..-
iõ~ 
10 
Ol ..-

MO 

"'z 
~.-J 
30.. 

, 



............ ', ...... , ............. ., •••• ......... -.-w-~ • ..... f -~ ........ f.' -r .. ~~..,....,,,. ...... ,-,, • •• I ... ' .' .., . , .. .. 

r 

.. - - CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 1.955, DE 1989 

(DO SR. MICHEL TEMER) 

Institui o Código de Defesa do Consumidor e dá provi 

dências correlatas. 

(ANEXE-SE AO PROJETO DE LEI N9 1.149, DE 1988) 

GER 20.01 .0007.6 - I JUL / e~) 

• 

\ 
~ 

\ 



• ... 

/ 

I 
~ 

-
... 
• 
;y' 

• • 

,-
An e ).: e - se a () P Ir () j (~~ t () d (~ L <.-: í ..J..l..4.9 ___ 00 í o .... .8..8 

Em 10 .I O 4 I 89 • 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº / r 95 S"( ~ li C; àJ 7 

"Institui o Código de Defesa do Consumidor 

dá providências correlatas." 

Do Deputado MICHEL TEMER 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Título I - Da Defesa do Consumidor. 

Capítulo I - Disposições Gerais. 

e 

Art. lº - A presente lei estabelece normas de 

proteção e defesa do consumidor, de 

ordem pública e interesse social, nos termos do art. 5º, inciso 

XXXII, 170, inciso V, da Constituição Federal e art. 48 de suas 

disposições transitórias. 

Art. 2º - Consumidor é toda pessoa física ou 

jurídica que adquire ou utiliza ben s 

ou serviços, como destinatário final . 

§ único - Equipara-se a consumidor a coletivi­

dade de pessoas, ainda que indetermi 

náveis, que se encontre sujeita ou propensa a intervir nas rela-

ções de consum:::J. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

portador, comerciante, agricultor, pecuarista, prestador de ser­

viços de qualquer natureza, a título individual ou societário, 

bem como o Estado e outros organismJs públicos, descentralizadJs 

ou não, e~presas públicas, de economia mista, concessionárias de 

serviço público e outras entidades privadas ou públicas que de­

senvolvam atividades de produção, montagem, importação, distribu 

ição ou comercialização de be~s e prestação de -serviços, inclusi 

ve os de natureza bancária, financeira, de crédi to e securitária, 

salvo os decorrentes d3s relações de caráter trabalhista. 

Art. 4º - A Política Nacional de Relações de 

Consumo tem por objetivo o atendimen 

to das necessidades dos consumidores, o respeito à sua dignidade, 

saúde e segurança, a transparência e harmonia das relações de con 

sumo, a proteção de seus interesses econômicos, bem como a melho 

ria da sua qualid3de de vida, atendidJs os seguintes princípios: 

r - reconhecimento da vulnerabilidade do consu 

midor no mercado de consumo; 

rr - ação governamental no sentido de proteger 

efetivamente o consumidor, quer diretamente, quer incentivando a 

criação e desenvolvimento de associações que os representem, bem 

como assegurando a presença, no mercado de consumo, de bens e se~ 

viços com padrões adequados de qualidade, segJrança, durabilida­

de e desempenho; 

rrr - harmonização dos interesses dos participa~ 

tes das relações de consumo e compatibilização da proteção do con 

sumidor e a necessidade de desenvolvimento econômico e tecnológi 

co, de mJdo a viabilizar os princípios nos quais se funda a or­

dem econômica (~t. 170, da Constituição Federal), sempre com ba 

se na boa-fé nas relações entre consumidores e fornecedores; 

rv - informação e educação de fornecedores e con 

sumidores, quanto aos seus direitos e deveres, com vistas à me­

lhoria do mercado de consumo; 

GER 20.01 .0050.5 
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v - incentivo à criação pelos fornecedores de 

mecanismos eficientes de controle de qualidade e segurança de 

bens e serviços, assim como de mecanismos alternativos de solu­

ção de conflitos de consumo; 

VI - coibição e repressão eficientes de todos os 

abusos praticados no mercado de consumo, inclusive a concorrê~ia 

desleal e utilização de inventos e criações industriais, das mar 

cas e nomes comerciais e signos distintivos, que possam 

prejuízos aos consumidores; 

causar 

VII - racionalização e melhoria dos serviços pú-

blicos; 

VIII - estudo constante das modificações do merca 

do de consumo. 

Art. 5º - Para a execução da Política Nacional 

das Relações de Consumo contará o Poder Público com os seguintes 

instrumentos dentre outros: 

a) manutenção de assistência jurídica integral 

e gratuita para o consumidor carente e assistência judiciária às 

associações desprovidas de recursos, por intermédio das defenso­

rias públicas; 

b) instituição de Curadorias de Proteção aoCon 

sumidor no âmbito do Ministério Público; 

c) criação de Juizados Especiais de Pequenas 

Causas; 

d) concessão de estímulos à criação e desenvol 

vimento das Associações de Defesa do Consumidor; 

e) criação de delegacias de polícia especiali­

zadas no atendimento .de consumidores vítimas de infrações penais 

referentes à relações de consumo. 

GER 20.01.0050.5 
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§ lº - Os Estados e Municípios manterão ór­

gãos gratuitos de atendimentos, orien 

tação e conciliação dos consumidores . 

§ 2º - A União, os Estados e os 'Municípios 

poderão fiscalizar preços e autuar 

os infratores, observando seu prévio tabelamento pela autoridade 

competente. 

Capítulo rr - Dos Direitos Básicos dos Consumidores. 

Art. 6º - São direitos básicos dos Consumidores: 

r - A proteção da vida, saúde e segurança con­

tra os riscos provocados por práticas no fornecimento de bens e 

serviços considerados perigosos ou nocivos; 

rr - A informação adequada e clara sobre os di­

ferentes bens e serviços, com especificação correta de quantida­

de, características, qualidade e preço, bem como sobre os riscos 

que apresentem; 

rrr - A educação e divulgação sobre o consumo a­

dequado dos bens e serviços, asseguradas a liberdade de escolha e 

a igualdade nas contratações; 

rv - A proteção contra a publicidade enganosa , 

métodos desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas 

no fornecimento de bens e serviços; 

v - A modificação das c l áusulas contratuais que 

estabeleçam prestações desproporcionais ou sua revisão por fatos 

supervenientes que as tornem excessivamen t e onerosas; 

vr - A efetiva prevenção e reparação de 

individuais, coletivos e difusos; 
danos 
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VII - O acesso aos órgãos judiciários e adminis­

trativos, com vistas à prevenção ou reparação de danos indivi­

duais, coletivos ou difusos, assegurada a proteção jurídica, ad­

ministrativa e técnica aos necessitados; 

VIII - A facilitação da defesa de seus direitos , 

inclusive com inversão, a seu favor, do ônus da prova no proces­

so civil, quando verossímil a aleg3ção do consumidor, segundo as 

regras ordinárias de experiência; 

IX - A participação e consulta n3 formulaçã o das 

políticas que os afetem diretamente, e a representação de seus i~ 

teresses por intermédio das entidades públicas ou privadas de prQ 

teção ou defesa do consumidor; 

X - A adequada e eficaz prestação dos serviços 

públicos em geral. 

Art. 7º - Os direitos previstos nesta lei não 

excluem ou t ros decorrentes de trata­

dos ou convenções internacionais de que o Brasil seja signatário, 

da legislação interna ordinária, de regulamentos expedidos pelas 

autoridades administrativas competentes, bem como dos que deri­

ve~ dos princípios gerais do direito, analogia, costumes e equi­

dade . 

Capítulo 111 - Da proteção ao consumidor e da 

dos danos 

Secção I - Da proteção à saúde e segurança 

'r.eparação 

Art. 8º - Os bens e serviços colocados no mer-

cado de consumo não acarretarão ris­

cos à saúde ou segurança dos consumidores, exceto os considera­

dos norm3is e previsíveis em decorrência de sua natureza e frui­

ção, obrigando-se os fornecedores, em qualquer hipótese, a dar 

GER 20.01 .0050.5 
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as informações necessárias e adequadas a seu respeito . 

Art. 9º - O fornecedor de bens e serviços po-

tencialmente nocivos à saúde ou peri 

gosos deverá, nos rótulos, bulas, manuais e mensagens publicitá­

rias que acompanhem o produto, informar , de maneira ostensiva, a 

respeito da sua nocividade ou periculosidade, sem prejuízo da a­

doção de outras medidas de segurança cabíveis em cada caso con­

creto. 

Art. 10 - O fornecedor de bens e serviços que, 

posteriormente à sua introdução no 

m9rcado de consumo, tiver conhecimento da nocividade, periculosi 

dade ou riscos que apresentem, deverá comunicar o fato imediata­

mente às autoridades competentes e aos consumidores, mediante a­

núncios publicitários. 

Art. 11 - O bem ou serviço que, adequadamente 

utilizado ou fruído, apresentar alto 

grau de nocividade ou periculosidade será retirado do mercado por 

iniciativa do próprio fornecedor, mediante acompanhamento pelas 

autoridades competentes ou por imposição destas, às expensas do 

fornecedor, sem prejuízo da responsabilidade pela reparação de e 

ventuais danos. 

Secção 11 - Da responsabilidade por danos 

Art. 12 - O fabricante e o importador respon-

dem pela reparação dos danos causa­

dos aos consumidores por defeitos decorrentes de projeto, fabri­

cação, construção, montagem, fórmulas, manipulação, apresentação 

ou acondicionamento de seus bens, bem como por informações insu­

ficientes ou inadequadas sobre sua ut i lização. 

§ lº - Para os e f eitos deste artigo, equip~ 

ram-se aos consumidores todas as vítimas do evento. 

GER 20.01.0050.5 
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§ 2º- O fabricante ou importador só se exi 

me de responsabilidade · se provar que 

o dano é imputável, exclusivamente, à culpa do consumidor ou de 

terceiro; em caso de culpa concorrente, o fabricante ou importa­

dor se exime de responsabilidade na proporção em que provar a 

culpa do consumidor . 

§ 3º - Aquele que efetivar o pagamento terá 

direito de reaver dos demais respon­

sáveis, segundo sua participação no evento danoso. 

Art. 13 - O fornecedor de serviços responde pe 

la reparação dos danos causados aos 

consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem 

como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua frui 

ção. 

timas do evento. 

§ lº - Para os efeitos deste artigo, equip~ 

ram-se aos consumidores todas as ví-

§ 2º - O fornecedor de serviços só se exime 

de responsabilidade se provar que o 

dano é imputável, exclusivamente, à culpa do consumidor ou de ter 

ceiro. 

§ 3º - Quando o serviço prestado causar da­

no irreparável a bem de qualquer na­

tureza do consumidor, a indenização corresponderá ao seu valor de 

reposição integral. 

ficação de culpa. 

GER 20.01.0050.5 
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Secção 111 - Da responsabilidade por vícios dos bens 

Art. 14 - Os fornecedores de bens de consumo 

duráveis ou não duráveis respondem sQ 

lidariamente pelos vícios de qualid3de que os tornem impróprios 

ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminua o va 

lor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade com as in 

dicações constantes do recipiente, da e~balagem, rotulagem ou men 

sagem publicitária, podendo o consumidor exigir, alternativamen­

te e à sua escolha: 

a) a substituição do bem por outro da mesma es 

pécie, marca ou modelo, em perfeitas condições de uso; 

b) a restituição imediata da quantia paga, mo­

netariamente atualizada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos; 

c) o abatimento proporcional do preço. 

§ lº - No caso de fornecimento de bens in na­

tura será responsável perante o con­

sumidor o fornecedor imediato. 

cidos; 

§ 2º - Consideram-se impróprios ao uso e con 
sumo: 

a) os bens cujos prazos de validade estejam ven 

b) os bens alterados, avariados, falsificados 

ou, por qualquer outra razão, em desacordo com as normas regula­

mentares de fabricação, distribuiçãJ ou apresentação. 

§ 3º - A substituição do bem por outro de es 

pécie, marca ou modelo diversos so­

mente será feita mediante complementação ou restituição de even-

GER 20.01 .0050.5 
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tual diferença de preço. 

Art. 15 - Os fornecedores respondem solidaria-

mente pelos vícios de quantidade ,do 

bem, sempre que, respeitadas as variações decorrentes de sua na­

tureza, seu conteúdo líquido for inferior às indicações constan­

tes do recipiente, da embalagem, rotulagem ou de mensagem publi­

citária, podendo o consumidor exigir, alternativamente e là sua 

escolha: 

a) a substituiç§o do bem por o~tro da mesma es 

pécie, marca ou modelo, sem os aludidos vícios; 

b) a restituiç§o imediata da quantia paga,mo­

netariamente atualizada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos; 

c) o abatimento proporcional do preço. 

§ único - Quando o instrumento empregado na p~ 

sagem ou mediç§o n§o estiver aferido 

segundo os padrões oficiais, a responsabilidade é exclusiva do 

fornecedor imediato. 

Secç§o IV - Da responsabilidade por vícios dos serviços 

Art. 16 - O fornecedor de serviços responde pe 

los vícios de qualidade ou de segu­

rança que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo ou lhes 

diminuam o valor, podendo o consumidor exigir, alternativamente e 

à sua escolha: 

a) a reexecuç§o dos serviços, sem custo adicio 

nal e quando cabível; 

b) a restituiç§o imediata da quantia paga, mo­

netariamente atualizada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos; 

GER 20.01 .0050.5 
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c) O abatimento proporcional do preço. 

§ lº - A reexecução dos serviços poderá ser 

confiada a terceiros devidamente ca­

pacitados, por conta e risco do fornecedor de serviços . 

§ 2º - Consideram-se impróprios ao consumo 

os serviços prestados em ' desacordo 

com as respectivas normas regulamentares. 

Art. 17 - Quando o fornecimento de servi ço ti-

ver por objeto a reparação de qual­

quer bem, considerar-se-á implícita a obrigação de empregar com­

ponentes de reposição novos, salvo autorização em contrário do 

consumidor. 

Art. 18 - Os órgãos públicos, por si ou suas em 

presas, concessionárias, permissio­

nárias ou sob qualquer outra forma de empreendimento, são obrig~ 

dos a fornecer serviços adequados, eficientes e seguros. 

§ único - Nos casos de descumprimento, total ou 

parcial, das obrigações referidas nes 

te artigo, serão as pessoas jurídicas compelidas a cumprí-las e a 

reparar os danos causados, na forma prevista no Título rrr. 

Secção V - Da prescrição 

Art. 19 - Prescreve em 180 (cento e oitenta) , 

dias o direito de reclam3r pelos ví­

cios aparentes ou de fácil constatação dos bens ou do término da 

execução dos serviços. 

§ lº - A reclamação formalizada perante os 

órgãos ou entidades com atribuições 

de defesa do consumidor, suspende o prazo prescricional por 90 

(noventa) dias. 

GER 20.01.0050.5 
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§ 2º - Quando os bens ou serviços 

necidos mediante termo de garantia , 

a contagem do prazo previsto no presente artigo inicia-se a par­

tir do seu término. 

§ 3º - A reclamação comprovadamente formula 

da pelo consumidor perante o fornece 

dor de bens e serviços suspende a presc r ição até a resposta neg~ 

tiva, que deve ser transmitida de forma inequívoca. 

§ 4º - Tratando-se de vício oculto, o prazo 

p r e s c r i c i o n a 1 i n i c i a - s e n o mo m e n t o em 

que ficar evidenciado o defeito. 

Art. 20 - A prescrição do direito à repara ção 

dos danos causados por defeitos dos 

bens ou serviços, prevista nas secções anteriores, rege-se pelo 

art. 177 do Código Civil, iniciando-se a contage~ do prazo a pa~ 

tir da manifestação do dano. 

Secção VI - Da cobrança de dívidas 

Art. 21 - Na cobrança de débitos o consumidor' 

inadimplente não será exposto a ridí 

culo, nem será submetido no seu trabalho ou no seu lar, a qual­

quer tipo de constrangimento ou ameaça à sua integridade física. 

§ lº - O consumidor cobrado em quantia ind~ 

vida, tem direito a repetição de in­

débito, por valor igual ao dobro do que pagou, acrescido de cor­

reção monetária e juros legais, salvo hipótese de manifesto eng~ 

no. 

§ 2º - As infrações ao disposto neste arti­

go, além de perdas e danos, indeniza 

ção por danos morais e outras sanções cabíveis, ficam sujeitas à 

GER 20.01.0050.5 
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mul ta de natureza econômica, proporcional à gravidade da infração 

e à condição econômica dos infratores, cominada pelo juiz na ação 

proposta por qualquer dos legitimados à defesa do consumidor em 
. , 
JU1ZO. 

Secção VII - Dos bancos de dados e cadastros de consumidores 

Art. 22 - O consumidor terá acesso aos cadas­

tros, fichas, registros e dados pes­

soais e de consumo arquivados sobre ele, bem como sobre as suas 

respectivas fontes. 

§ lº - Os cadastros e dados de consumidores 

devem ser redigidos em linguagem de 

fácil compreensão, não podendo conter informações relativas a p~ 

ríodo superior a cinco anos. 

§ 2º - A abertura de cadastro e dados pes­

soais de consumo não solicitada deve 

rá ser comunicada por escrito ao consumidor. 

§ 3º - Os erros e omissões cadastrais serão 

corrigidos e sanados a p2dido do con 

sumidor, devendo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ser comunic~ 

do aos eventuais destinatários das informações incorretas. 

§ 4º - Sempre que os fatos supervenientes I 

justifiquem a medida, poderá o consu 

midor pedir as retificações nos registros, o que se fará na for­

ma do parágrafo anterior. 

§ 5º - Os bancos de dados, cadastros de co~ 

sumidores ,serviços de proteçao ao 

crédito e atividades congêneres são consideradas entidades de ca 

ráter público para fins do art. 5º, LXXII da Constituição da Re­

pública. 

GER 20.01 .0050.5 
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§ 6º - Consumada a prescrição relativa à co 

brança de débitos do consumidor, não 

serão fornecidas, pelos respectivos Sistemas de Proteção ao Cré­

dito, quaisqJer informações que possam impedir ou dificultar no­

vo acesso ao crédito junto aos fornecedores . 

§ 7º - ~s infrações ao dispJsto neste arti­

go, aplicam-se as mesmas sanções pr~ 

vistas no § 2º do artigo anterior. 

Art. 23 - Os Orgãos Públicos de Defesa dos Di-

reitos do Consumidor manterão Servi­

ço de Proteção ao Consumidor, com o cadastro dos fornecedores de 

be~s e serviços, infratores das normas de defesa do consumidor, 

contendo as informações disponíveis para orientação e consulta' 

por qualquer interessado. 

§ único - Aplicam-se a este artigo, no que cou­

ber, as mesmas regras enunciadas no 

a r t i g ,) a n t e r i o r . 

Secção VIII - Da extensão subjetiva da responsabilidade 

Art. 24 - Os sócios-gerentes e administradores 

não respondem pessoalmente pelas o­

brigações imputadas à empresa, exceto, nos casos de in so l vênrja 

ou encerramento das respectivas atividades, pelas indenizações pr~ 

vistas nas Secções 11, 111 e IV deste Capítulo . 

Art. 25 - Os grupos societários e as socieda­

des colig3das, controladora s e contr~ 

ladas, são subsidiariamente responsáveis pelas obrigações decor­

rentes deste Código. 

Capítulo IV - Das práticas comerciais 

GER 20.01 .0050.5 
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Secção I - Da oferta e Publicidade 

Art. 26 - Toda informação ou publicidade veicu 

lada por qualquer forma ou meio de 

com~nicação com relação a bens e serviços oferecidos ou apresen­

tados obriga o fornecedJr e integra o contrato que vier a ser ce 

lebrado. 

Art. 27 - A oferta e apresentação no forneci-

mento de bens ou serviços devem asse 

gurar informações corretas, claras e os t ensivas sobre as suas ca 

racteristicas e qualidade, bem como sobre os riscos que apresen­

tem à saúde e segurança dos consumidores. 

§ único - r proibida toda publicidade que, por 

qualquer meio, induza o consumidor a 

colocar em risco sua saúde ou segurança. 

Art. 28 - Quando o fornecedor de bens ou servi 

ços se utilizar de publicidade enga­

nosa, o consumidor poderá pleitear indenização por danos sofri­

dos, bem como a abstenção da prática do ato, sob pena de execu­

ção especifica, para o caso de inadimplemento, sem prejuizo da 

sanção pecuniária cabivel e de contra-propaganda, que pode ser im­

posta administrativa ou judicialmente. 

§ lº - r enganosa qualquer modalidade de i~ 

formação ou comunicação de caráter pu 

blicitário, mesmo por omissão, capaz de induzir em erro o consu­

midor a respeito da natureza, caracteristicas, qualidade,quanti­

dade, propriedades, origem e quaisquer outros dados sobre bens e 

serviços. 

§ 2º - O ônus da prova da veracidade e cor­

reção da informação ou comunicação pu 

blicitária cabe ao fornecedor. 

GER 20.01.0050.5 



... 

' .. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 29 - Se o fornecedor de bens ou serviços 

recusar cumprimento à oferta, apre­

sentação ou publicidade, o consumidor poderá, alternativamente e 

à sua livre escolha: 

a) exigir o cumprimento forçado da obrigação , 

nos termos da oferta, apresentação ou publicidade; 

b) aceitar outro bem ou prestaçãJ de serviço e 

quivalente; 

c) rescindir o contra t o, com direito à restitui 

ção da quantia eventualmente antecipada, acrescida de correção mo­

netária e perdas e danos. 

A r t. 3 O - O t e r m o de g a r a n t i a o u e qui v a 1 e n t e de 

ve esclarecer em que consiste a mes­

ma garantia, bem como a forma e o lugar em que pode ser exercit~ 

da, sendo entregue ao consumidor, pelo fornecedor, no ato da aqui 

sição do bem ou serviço. 

Art . 31 - Os fabr icantes e importadores deverão 

assegurar a oferta de compon~ntes e 

peças de reposição enquanto não cessar a fabricação ou importa­

ção dJ bem. 

§ único - Cessadas a fabricação ou importação, 

a oferta deverá ser mantida porpe­

ríodo razoável de tempo, na forma da lei. 

Art. 32 - O consumidor pode desistir dJ contra 

to, no prazo de 7 (sete) dias úteis 

contados de sua assinatura ou do recebimento do bem o~ serviço, 

sempre que a contratação ocorrer fora do estabelecimento comer­

cial, especialmente por telefone ou reembolso postal. 
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§ lº - Se o consumidor exercitar o direito 

de arrependimento previsto neste ar­

tigo, os valores eventualmente pagos, a qualquer título, durante 

o prazo de reflexão, serão devolvidos, de imediato, monetariamen 

te atualizados. 

§ 2º - Em caso de venda por telefone ou reem 

bolso postal o nome e endereço do f~ 

bricante deverão constar na embalage~ e na publicidade utilizada. 

sentantes. 

§ 3º - O fornecedJr do bem ou serviço 
, 
e 

responsável pelos atos de seus repr~ 

Secção 11 - Das práticas abusivas 

Art. 33 - E vedado ao fornecedor de bens ou ser 

ços: 

I - condicionar o fornecimento de bem ou de ser­

viço ao fornecimento de outro bem ou serviço; 

11 - recusar atendimento às demandas dos consu­

midores, n3 exata medida de suas disponibilidades de estoque, e, 

ainda, de conformidade com os usos e costumes; 

111 - enviar ou entregar ao consumidor, sem soli 

citação prévia, qualquer bem, ou fornecer qualquer serviço, res­

salvada a remessa de amostras grátis; 

IV - prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do 

consumidor, tendo em vista sua idade, saúde, conhecimento ou con 

dição social, para impingir-lhe seus bens ou serviços; 

V - executar serviços sem a prévia elaboração 

de orçame~to e autorização expressa do consumidor; 
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VI - repassar informação depreciativa referente 

a ato praticado pelo consumidor no exercício de seus direitos; 

VII - colocar, no mercado de consumo, qualquer bem 

ou serviço sem observância das normas previstas pela Associa ção 

Brasileira de Normas Técnicas ou pelos órgãos oficiais de norma­

tização; 

VIII - praticar quaisquer outros atos definidos em 

lei como condutas abusivas. 

§ único - Os bens remetidos ou entregJes ao con 

sumidor, na hipótese prevista no in­

ciso 111, equiparam-se às amostras grátis, inexistindJ obrigação 

de pagamento. 

Art. 34 - O fornecedor de serviços será obr;g~ 

do a entregar ao consumidor orçam en­

to prévio discriminando o valor da mão-de-obra, dos materiais e 

equipamentos a serem empregados, as condições de pagamento,bem co 

mo as datas de início e término dos serviços. 

§ lº - Salvo estipulação em contrário, o v~ 

lor orçado terá validade pelo prazo 

de 10 (dez) dias, contados de seu recebimento pelo consumidor. 

§ 2º - Uma vez aprovado pelo consumidor o o!. 

çamento obriga os contraentes e so­

mente pode ser alterado mediante livre negociação das partes. 

§ 3º - O consumidor não responde por quais­

quer ônus ou acréscimos decorrentes da 

contratação de serviços de terceiros, não previstas no orçamento 

prévio. 

Art. 35 - No caso de forneolmento de bens ou de 
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serviços sujeitos ao regime de controle ou de tabelamento de pr e 

ços, os fornecedores deverão respeitar os limites oficiais s ob 

pena de, não o fazendo, responderem pela restituição da quantia 

recebida em excesso, monetariamente atualizada, podendo o consu­

midor exigir, alternativamente e à sua escolha, o desfazimento do 

negócio, sem prejuízo de outras sançôes cabíveis. 

Art. 36 - As infraçôes ao disposto nesta e na 

secção anterior, além de perd3s e da 

nas, indenização por danos morais, perda dos juros e outras san­

çôes cabíveis, ficam sujeitas à multa de natureza civil, propor­

cional à gravidade da infração e à condição econômica do infra­

tor, cominada pelo juiz na ação proposta por qualquer dos legiti 

mados à defesa do consumidor em juízo. 

Capítulo V - Da proteção contratual 

Secção I - Das cláusulas abusivas 

Art. 37 - Os contratos que regulam as relaçôes 

de consumo não obrigarão os consumi­

dores se não lhes for dada a oportunidade de tom3r conhecimento 

prévio de seu conteúdo, ou se os respectivos instrumentos forem 

redigidos de modo a dificultar a compreensão de seu sentido e al­

cance. 

consumidor. 

§ lº - As cláusulas contratuais serão inter 

pretadas de maneira mais favorável ao 

§ 2º - As declaraçôes de vontade constantes 

de escritos particulares, recibos e 

pré-contratos relativos às relaçôes de consumo, vinculam o forn~ 

cedor ensejando inclusive execução específica, nos termos do art. 

69 e parágrafos. 
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Art. 38 - São nulas de pleno direito as clausu 

las contratuais relativas ao forneci 

mento de bens e serviços que: 

I - impossibilitem, exonerem ou atenuem a res­

ponsabilidade do fornecedor por danos ou vícios de qualquer natu 

reza dos bens ou serviços fornecidos; 

11 - subtraiam ao consumidor a opção de reembol 

so da quantia já paga, nos casos previstos nesta lei; 

111 - transfiram responsabilidades a terceiros; 

IV - invertam o ônus da prova em prejuízo do con 

sumidor; 

v - estabeleçam obrigações iníquas, lesivas, ou, 

de qualquer modo, abusivas aos interesses dos consumidores; 

Art. 39 - No fornecimento de bens ou ·serv iços 

que envolva outorga de crédito ou con 

cessão de financiamento ao consumidor, o fornecedor deverá, entre 

outros requisitos, informá-lo previamente sobre: 

a) p r e ç o do bem o use r v i ç o em m o e d a c o r r e n t e na 

cional; 

b) montante dos juros de mora e da taxa efeti-

va anual de juros; 

c) acréscimos legalmente previstos; 

d) número e periodicidade das prestações; 

e) soma total a pagar, com e sem financiamento. 
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§ lº - As multas de mora 

dimplemento de obrigação no seu termo 

não poderão ser superiores a 10% do valor da prestação. 

§ 2º - Fica assegurada ao consumidor a liqui 

dação antecipada do débito, total ou 

parcialmente, mediante redução proporcional dos juros e demais a 
, . 

creSClmos. 

§ 3º - O fornecedor ficará sujeito a multae 

perda dos juros, além de outras san­

ções cabíveis, se descumprir o disposto neste artigo. 

Art. 40 - Nos contratos de compra e venda de 

móveis ou imóveis mediante pagamento 

em prestações, bem como nas alienações fiduciárias em 

consideram-se nulas de pleno direito as cláusulas que 

çam a perda total das prestações pagas em benefício do 

garantia, 

estabele­

credor que, 

em razão do inadimplemento, pIei tear a rescisão do contrato e a re 

tomada do bem alienado. 

§ único - Na hipótese prevista neste artigo, o 

devedor inadimplente terá direito à 

compensação ou à restituição das parcelas quitadas à data da re~ 

cisão contratual, descontada a vantagem econômica auferida com a 

fruição. 

Secção 11 - Dos contratos de adesão 

Art. 41 - Contrato de adesão é aquele cujas 

cláusulas tiverem sido aprovadas por 

autoridade competente ou estabelecidas unilateralmente pelo for­

necedor de bens ou serviços, sem que o consumidor possa discutir 

ou modificar substancialmente seu conteúdo. 

Art. 42 - Os contratos de adesão escritos se-
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rão redigidos em termos claros e com caracteres ostensivos e le­

gíveis, de modo a facilitar sua compreensão pelo consumidor. 

Art. 43 - O Ministério Público e demais legiti 

mados no art. 67 podem requerer em 

juízo, em caráter preventivo, o controle das condições gerais dos 

contratos de adesão. 

Capítulo IV - Das sanções administrativas 

Art. 44 - A União, os Estados e o Distri to Fe - ' 

deral, em caráter concorrente e nas 

suas respectivas áreas de atuação administrativa, baixarão nor­

mas relativas à produção, industrialização, distribuição, publi­

cidade e consumo de bens e serviços. 

§ lº - A União, os Estados, o Distrito Fe-

deral e os Municípios fiscalizar ão e 

controlarão o mercado de consumo no interesse da preservação da 

vida, saúde, segurança, informação e bem estar do consumidor, bai 

xando as normas que se fizerem necessárias. 

§ 2º - Os órgãos federais, estaduais, do Ois 

trito Federal e municipais com atri­

buições para fiscalizar e controlar o mercado de consumo mante­

rão comissões permanentes para elaboração, revisão e atualização 

das normas referidas no parágrafo anterior, sendo obrigatória a 

participação dos consumidores e fornecedores . 

§ 3º - Os órgãos oficiais poderão expedir 

notificações aos fornecedores para 

que, sob pena de desobediência, prestem informações sobres ques­

tões de interesse do consumidor. 
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caso, às seguintes sanções, sem prejuízo das de natureza civil, 

penal e das definidas em normas específicas: 

a) multa; 

b) apreensão do bem; 

c) inutilização do bem; 

d) suspensão de fornecimento de bem ou serviço; 

e) revogação de concessão ou permissão de uso; 

f) cassação de licença do estabelecimento ou de 

atividade; 

g) cassação de registro do bem junto ao órgão 

competente; 

h) interdição, total ou parcial, de estabeleci 

mento ou de atividade empresarial; 

i) intervenção administrativa; 

j) suspensão temporária de atividadeemp['esar:ial; 

1), imposição de contra-propaganda. 

§ único - As sanções previstas neste artigo PQ 

derão ser aplicadas cumulativamente . 

Art. 46 - A pena de multa, graduada de acordo 

com a gravidade da infração, a vanta 
gem auferida e à condição econômica do fornecedor, será aplicada 

mediante procedimento administrativo nos teDmos da lei. 

Art. 47 - As penas de apreensão, de inutiliza­

ção de bens, de suspensão do forneci 
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mento de bem ou serviço e de revogação da concessão ou permissão 

de uso serão aplicadas pela administração quando forem constata­

dos vícios de qualidade ou de quantidade, bem como nas hipóte s es 

de periculosidade e de impropriedade do bem ao uso a que se des­

tina . 

Art. 48 - As penas de cassação de alvará de li 

cença, de interdição e de suspensão 

temporária da atividade, serão aplicadas quando o estabelecimen­

to industrial, comercial ou profissional reincidir na prática das 

infrações de maior gravidade, previstas em lei. 

§ único - A pena de intervenção administrativa 

será aplicada sempre que as circuns­

tâncias de fato desaconselharem a cassação de licença, a interdi 

ção ou suspensão da atividade. 

Art. 49 - A imposição de contra-propaganda se-

rá cominada quando o fornecedor in­

correr na prática de publicidade enganosa, nos termos do disposto 

no art. 28, e seu parágrafo lº, deste Código, sempre às expensas 

do infrator. 

§ lº - A contra- propaganda será divulgada 

pelo responsável, da mesma forma, fr~ 

quência e dimensão e, preferencialmente no m=smo veículo, local, 

espaço e horário, de forma capaz a desfazer o malefício da publi 

cidade enganosa. 

§ 2º - A contra-propaganda será aplicada p~ 

los órgãos públ i cos competentes de 

proteção ao consumidor, mediante procedimento administrativo, as 

segurando-se-lhe ampla defesa, mas somente será publicada por ex 

pressa determinação do Ministro de Estado da respectiva área de 

atuação administrativa. 
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§ 3º - Enquanto não promover a contra-

propaganda, o fornecedor, além. de mul. 

ta diária e outras sanções, ficará impedido de efetuar, por qual. 

quer meio, publicidade de seus bens e serviços. 

Título 11 - Das infrações penais 

ao consumo: 

Art. 50 - Colocar no mercado, fornecer ou ex­

por para fornecimento bens impróprios 

Pena - Reclusão de dois a cinco anos e multa. 

§ único - Se o crime é cu l poso: 

P e n a - De t e n ç ã o deu m a n o a d o i s a nos ou m u 1 ta. 

Art. 51 - Omitir dizeres ou sinais ostensivos, 

obrigatórios sobre a nocividade ou 

periculosidade de bens, nas embalagens, nos invólucros ou publi­

cidade: 

Pena - Reclusão de um a quatro anos e multa. 

§ lº - Incorrerá nas mesmas penas quem dei­

xar de alertar, quando obrigatório, 

mediante recomendações escritas ostensivas, sobre a periculosid~ 

de do serviço a ser prestado. 

§ 2º - Se o crime é culposo: 

Pena - Detenção de seis meses a dois anos ou 

multa. 

Art. 52 - Deixar de comunicar à autoridade com 

petente, aos consumidores e ao públi 

co em geral, a nocividade ou periculosidade de bens cujo conheci 

mento seja posterior à sua colocação no mercado: 

Pena - Reclusão de um a cinco anos e multa. 
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§ único - Incorrerá nas mesmas penas quem 

xar de retirar do mercado, imediata­

mente, quando determinado pela autoridade competente, os bens no 

civos ou perigosos, na forma deste artigo. 

Art. 53 - Executar serviço potencialmente noci 

vo à saúde ou perigoso, contrariando 

determin3ção de 3utoridade competente: 

Pena - Reclusão de dois a cinco anos e multa. 

Art. 54 - Fazer afirmação falsa ou enganosa sQ 

bre a natureza, característica, qua­

lidade, quantidade, segurança, desempenho, durabilidade, preço ou 

garantia de bens e serviços: 

Pena - Reclusão d2 um a cinco anos e multa. 

§ único - Incorrerá nas mesm3S penas quem: 

I - fizer ou promover publicidade que sab e ou 

deveria saber ser enganosa; 

11 - fizer ou promover pub l icidade de bens ou 

serviços de modo a induzir o consumidor em erro quanto à identi­

dade do fornecedor; 

111 - fizer ou promover pub l icidade que sabe ser 

capaz de induzir o consumidor a colocar em risco sua saúde ou se 

gurança. 

Art. 55 - Estipular em contrato qualquer vanta 

gem ilícita: 

Pen3 - Detenção de seis meses a dois anos e multa. 

§ único - Se a vantagem é obtida: 

Pena - Reclusão de um a cinco anos e multa. 
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Art. 56 - Empregar, na reparação de bens,peças 

ou componentes de reposição usados , 

sem autorização do consumidor: 

Pena - Reclusão de um a quatro anos e multa. 

Art. 57 - Utilizar, na cobrança de dívidas, de 

violência ou grave ameaça, afirmações 

falsas, incorretas ou enganosas ou de qualquer outro procedimen­

to que exponha o consumidor, injustificadamente, a ridículo ou 

interfira com seu trabalho, descanso ou lazer: 

Pena - Reclusão de um a quatro anos e multa. 

A r t. 58 - Im p e d i r ou d i f i c u 1 t a r o a c e s s o do con 

sumido r às informações que sobre ele 

constem em cadastros, banco de dados, fichas e registros: 

Pena - Reclusão de um a quatro anos e multa. 

§ único - Incorrerá nas mesmas penas quem dei-

xar de informar o consumidor sobre a 

inserção de informações sobre sua pessoa em cadastros, banco de 

dados, fichas ou registros, quando não solicitadas por escrito 
por ele. 

Art. 59 - Inserir informações sobre consumidor 

constante de cadastro,bando de dados, 
fichas ou registros que sabe ou deveria saber ser inexata . 

Pena - Reclusão de um a quatro anos e multa. 

§ único - Incorrerá nas mesm3S penas quem dei­

xar de corrigir imediatamente infor­
mação nas circunstâncias previstas no ~aput deste artigo. 

Art. 60 - Além das penas privativas de liberda 

de e de multa, podem ser impostas, cu 
mu lativa ou alternativamente: 
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I - Interdição temporária de direitos; 

11 - Publicação em órgão de comunicação de gran 

de circulação ou audiência às expensas do condenado, de notícia 

sobre os fatos e condenação; 

111 - Perda de bens; 

IV - Prestação social alternativa; 

V - Suspensão de direitos. 

Art. 61 - Sem prejuízo das previstas no Código 

Penal, são circunstâncias que sempre 

agravam as penas previstas neste Código: 

I - serem os crimes cometidos em época de gra­

ve crise econômica ou por ocasião de calamidade; 

11 - provocarem os crimes grave dano individual 

ou coletivo; 

111 - serem os crimes cometidos mediante dissimu 

lação da natureza ilícita do procedimento; 

IV - serem os crimes praticados em operações que 

envolvam alimentos, medicamentos ou quaisquer outros bens ou ser 

viços essenciais. 

Art. 62 - Aplica-se o disposto no art. 258 'do 

Código Penal aos crimes de perigo co 

mum previstos neste Título. 

Art. 63 - Além dos efeitos da condenação pre-

vistos pelo Código Penal, 

efeito da condenação por crime definido neste Código 

do exercício de atividade que dependa de autorização 

Publico ou habilitação específica. 
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Art. 64 - O valor da fiança, nas infrações de 

que trata esta lei, será fixado pelo 

juiz entre 100 (cem) e 2.000 (dois mil) MVR - Maior Valor de Re-

ferência. 

§ único - Se assim recomendar a situação econô 

mica do indiciado ou réu, a fiança 

poderá ser: 

a) reduzida até a metade de seu valor 

b) aumentada pelo juiz até vinte vezes de seu 

valor máximo. 

Art. 65 - No processo penal atinente aos crimes 

previstos nesta lei, bem como a ou-

tros crimes e contravenções que envolvam relações de consumo, p~ 

derão intervir, como assistentes do Ministério Público, os demais 

legitimados indicados no art. 67, aos quais também é facultado 

propor ação penal subsidiária, se a denúncia não for oferecida no 

prazo legal. 

Título 111 - Da defesa do consumidor em juízo 

Capítulo I - Disposições gerais 

ARt. 66 - A defesa dos interesses e direitos 

d'JS consumidores e das vítimas pode-

rá ser exercida em juízo individualmente, ou a título coletivo. 
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§ único - A defesa coletiva será exercida qua~ 

do se tratar de: 

I - interesses ou direitos difusos, assim en­

tendidos, para efeitos desta lei, os transindividuais, de natur~ 

za indivisível, de que sejam titulares pessoas indeterminadas e 

ligadas por circunstâncias de fato; 

11 - interesses ou direitos coletivos, assim en 

tendidos, para efeitos deste Código, os transindividuais de natu 

reza indivisível de que seja titular grupo, categoria ou classe 

de pessoas ligadas entre Sl ou com a parte contrária por uma re­

lação jurídica base; 

III - interesse ou direitos individuais I !homogê­

neos, assim entendidJs os decorrentes de origem comum. 

Art. 67 - Para os fins do art. 66, § único,são 

legitimados concorrentemente: 

I - o Ministério Público; 

11 - a União, os Estados, os Municípios, o Dis­
trito Federal e os Territórios; 

111 - as entidades e órgãos da administração pú­

blica, direta ou indireta, ainda que sem personalidade jurídica, 

especificamente destinados à defesa dos interesses e direitos pro 

tegidos por este Código; 

IV - as associações legalmente constituídas há 

pelo menos um ano e que incluam entre seus fins institucionais a 

defesa dos interesses e direitos protegidos por esta lei, dispen 

sada a autorização assemblear. 
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da União e dos Estados na defesa dos interesses e direitos de que 

cuida este Código. 

§ 2º - Os órgãos públicos legitimados pode­

rão tomar dos interessados compromi~ 

so de ajustamento de sua conduta às exigências legais, mediante 

cominações que terão eficácia de título executivo extrajudicial . 

Art. 68 - Para a defesa dos direitos e interes 

ses protegidos por este Código são 

admissíveis todas as espécies de ações capazes de propiciar sua 

adequada e efetiva tutela. 

Art. 69 - Na açãJ que tenha por objeto o cumpri 

mento de obrigação de fazer ou não fa 

zer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou deter­

minará providências que assegure~ o resultado prático equivalen­

te ao do adimplemento. 

§ lº - A conversão da obrigação em perdas e 

danos somente será admissível se por 

ela optar o autor ou se impossível a tutela específica ou a obten 

ção do resultado prático correspondente. 

do CPC)., , 

§ 2º - A indenização por perdas e danos se 

fará sem prejuízo da multa (art. 287, 

§ 3º - Sendo relevante o fundamento da de­

manda e havendo justi ficado receio de 

ineficácia do provimento final, é lícito ao juiz conceder a tute 

la liminarmente ou após justificação prévia, citado o réu. 

§ 4 º - O j u i z p o d e r á, n a h i p ó t e s e do § 3º ou 

na sentença, impor Imul ta diária ao 

réu, independentemente de pedido do autor, se for suficiente ou 

compatível com a obrigação, fixando prazo razoável para o cumpri­

mento do preceito. 

GE R 20.01.0050.5 



• 

'. 

• 

• 

- . 

-

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

§ 5º - Para a tutela específica ou para a 

obtenção do resultado prático equiv~ 

lente, poderá o juiz determinar as medidas necessárias, tais co­

mo busca e apreensão, remoção de coisas e pessoas, desfazimen­

to de obra, impedimento de atividade nociva, além de requisição 

de força policial . 

Art. 70 - Contra atos ilegais ou abusivos de 

pessoas físicas ou jurídicas que lesem 

direito líquido e certo, individual ou coletivo, previsto neste 

Código, caberá ação mandamental que se regerá pelas normas da 

lei do mandado de segurança. 

Art. 71 - As associações legitimadas pelo art. 

67, inciso IV, quando carentes de re 

cursos, terão direito à assistência judiciária do Estado, na for 

ma da lei. 

Art. 72 - Nas ações coletivas de que trata es­

te Código não haverá adiantamento de 

custas, emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras des 

pesas. 

§ lº - O juiz condenará o autor a pagar ao 

réu os honorários advocatícios,arbi­

trados na conformidade do § 4º, do art. 20, do CPC, quando reco­
nhecer que a pretensão é manifestamente infundada. 

§ 2º - Em caso de litigância de má-fé, a as .... 

sociação autora e os diretores res­

ponsáveis pela propositura da ação serão solidariamente condena­

dos ao décuplo das custas, sem prejuízo da responsabilidade por 

perdas e danos. 

A r t. 7 3 - A s n o r mas de s t e T í tu 1 o a p 1 i c a m - se, no 

que f o r c a b í ve 1, a ou t r o s d i r e i tos ou 

interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos, tratados 

coletivamente. 
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Art. 74 - Aplicam-se às ações previstas 

Título as normas do Código de Proces 

so Civil e da 1 ei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, inclusive no 

que respeita ao inquérito civil, naquilo que não contrariem suas 

disposições. 

Capítulo 11 - Das ações coletivas para a defesa de in te ­

resses individuais homogêneos 

Art. 75 - Os legi timados de que trata o art. 67 

poderão propor, em nome próprio e no 

interesse das vítimas ou seus sucessores, ação civil coletiva de 

responsabilidade pelos danos individualmente sofridos, de acordo 

com o disposto nos artigos seguintes. 

lei. 

Art. 76 - O Ministério Público, se não ajui zar 

a ação, atuará sempre como fiscal da 

§ único - Aplica-se à ação prevista no artigo 

anterior o art. 5º, parágrafos 2º a 

6º, da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985. 

justiça local: 

Art. 77 - Ressalvada a competência da Justi ça 

Federal, é competente para a causa a 

I - no foro do lugar onde ocorreu ou deva ocor 

rer o dano, quando de âmbito local; 

11 - no foro da Capital do Estado, no do Distri 

to Federal ou no da Capital do Território, para os danos de âmbi 

to nacional ou regional, aplicando-se as regras do CPC aos casos 

de competência concorrentes. 

Art. 78 - Proposta a ação, será publicado edi­

tal no ó r g ã o o f i c i aI, a f i m d e que os 
interessados possam intervir no processo como litisconsorte s , sem 
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prejuízo de ampla divulgação pelos meios de comunicação 

por parte dos órgãos de defesa do consumidor. 

social 

Art. 79 - Em caso de procedência da ação, a con 

denação será genérica, fixando ares 

ponsabilidade do réu pelos danos causados . 

Art. 80 - Transitada em julgado a sentença co~ 

denatória, será publicado edital, ob­

servado o disposto no art.78. 

Art. 81 - A liquidação da sentença, promovida 

pela vítima e seus sucessores, será 

por artigos, podendo ser proposta no foro do domicílio do liqui­

dante, a quem cabe provar, tão só, o nexo de causalidade, o dano 

e seu montante. 

Art. 82 - A execução poderá ser coletiva, sendo 

promovida pelos legitimados de que 

trata o art. 67 deste Código e abrange~do as vítimas cujas inde­

nizações já tiverem sido fixadas em sentença de liquidação, sem 

prejuízo do ajuizamento de outras execuções. 

§ lº - A execução coletiva far-se-á com ba­

se em certidão das sentenças de liqui 

dação, da qual deverá constar a ocorrência ou não do trânsito em 

julgado. 

§ 2º - t competente para a execução o juízo: 

I - da liquidação da sentença ou da ação conde 

natória, no caso de execução individual; 

cução. 
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Lei nº 7.347, de 24 dejulho de 1985, e das indenizações 

juízos individuais resultantes do mesmo evento danoso, estas te­

rão preferência no pagamento. 

§ único - Para efei to do disposto neste artigo, 

a destinação da importância recolhi­

da ao fundo criado pela Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, fi 

cará sustada enquanto pendentes de decisão de segundo grau as a­

ções de indenização pelos danos individuais, salvo na hipótese de 

o patrimônio do devedor ser manifestamente suficiente para respon 

der pela integralidade das dívidas. 

Art. 84 - Decorrido o prazo de um 

litação de interessados 

ano sem habi 
, 

em numero com-

patível com a gravidade do dano, poderão os legitimados do arti­

go 67 promover a liquidação e execução da indenização devida. 

§ único - O produto da indenização devida, nos 

termos do parágrafo anterior, rever­

terá ao fundo criado pela Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985. 

Capítulo 111 - Das ações de responsabilidade do fornece­

dor de bens 8 serviços 

Art. 85 - Na ação de responsabilidade civil do 

fornecedor de bens e serviços, sem 

prejuízo do disposto nos Capítulos I e 11 deste Título, serão ob 

servadas as seguintes normas: 

I - a ação pode ser proposta no domicílio do 

autor; 

11 - se o réu alegar que o fato danoso é imputá 

vel exclusivamente à culpa de terceiro, poderá o autor requerer 

a citação deste último para integrar o contraditório como litis­

consorte passivo, vedada ao réu a denunciação da lide; 
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111 - o réu que houver contratado seguro de res­

ponsabilidade poderá chamar ao processo o segurador, vedada a in 

tegração do contraditório pelo Instituto de Resseguros do Brasil. 

Nesta hipótese, a sentença que julgar procedente a ação condena­

rá o réu nos termos do art. 80, do Código de Processo Civil. Se o 
~ 

réu houver sido declarado falido, o síndico será intimado a in­

formar a existência de seguro de responsabilidade facultando-se, 

em caso afirmativo, o ajuizamento de ação de indenização direta­

mente contra o segurador, vedada a denunciação da lide ao Insti­

tuto de Resseguros do Brasil e dispensado o litisconsórcio obri­

gatório com este. 

IV - se as provas produzidas demonstrarem a al­

ta periculosidade do bem que provocou o dano, bem como grave im­

prudência, negligência ou imperícia do fornecedor na aceitação de 

projeto industrial, ou na fabricação, montagem ou acondicionamen 

to do bem, poderá o JU1Z, de ofício, aberto o prazo de 10 (dez) 

dias à manifestação do réu, condená-lo ao pagamento de multa de 

valor equivalente a, no mínimo 5.000 (cinco mil) e, no máximo de 

20.000 (vinte mil) MVR-Maior Valor de Referência, em favor do fun 

do de que trata a Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985. 

Art. 86 - Os legi timados a agir na forma desta lei 

poderão propor ação visando a compe­

lir o Poder Público competente a proibir em todo o território 

nacional, a produção, divulgação, distribuição ou venda, ou a de 

terminar alteração na composição, estrutura, fórmula ou lacondi­

cionamento de bem, cujo uso ou consumo regular se revele nocivo 

á saúde pública e à incolumidade pessoal. 

§ lº - Os fornecedores poderão ingressar no 

feito como assistentes. 

§ 2º - Deferida a prova pericial, os laudos 

do perito e dos assistentes técnicos 

serão entregues diretamente em cartório, no prazo máximo eimpror-
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rogável de 60 (sessenta) dias a contar do termo final para a a­

presentação de quesitos (art. 421, § lº, do CPC). 

§ 3º - O retardamento pela autoridade comp~ 

tente, por mais de 60 (sessenta)dias, 

do cumprimento de decisão judicial em ação de que trata este ar­

tigo, configura crime de responsabilidade nos termos da lei. 

Capítulo IV - Da coisa julgada 

gada: 

procedente 

legitimado 

Art. 87 - Nas ações coletivas de que trata es­

te Código, a sentença fará coisa jul 

I - erga omnes, exceto se a ação for julgada im 

por insuficiência de provas, hipótese em que qualquer 

poderá intentar outra ação, com idêntico 

valendo-se de nova prova, na hipótese do inciso I do 

nico do art. 66; 

fundamento, 

parágrafo ú 

11 - ultra partes, mas limitadamente ao grupo, 

categoria ou classe, salvo improcedência por insuficiência de 

provas, nos termos do inciso anterior, quando se tratar da hipó­

tese prevista no inciso 11 do parágrafo único do art. 66; 

111 - erga omnes, apenas no caso de procedência' 

da ação, para beneficiar todas as vítimas e seus sucessores, na 

hipótese do inciso 111 do parágrafo único do art. 66. 

§ lº - A coisa julgada prevista nos incisos 

I e 11 não prejudicará os interesses 

e direitos individuais dos integrantes da coletividade, do grupo, 

categoria ou classe. 

§ 2 º - N a h i P ó t e s e p r e v i s t a n o i n c i s o 11 I, em 

caso de improcedência da ação, os in 

teressados que não tiverem intervindo no processo como litiscon­

sortes poderão propor ação de indenização a título individual. 
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§ 3º - A coisa julgada de que cuida o art. 

16, combinado com o art. 13 da Lei 

nº 7.347, de 24 de julho de 1985, não prejudicará as ações de in 

denização por danos pessoalmente sofridos, propostas individual­

mente ou na forma prevista neste Código mas, se procedentea ação, 

beneficiará as vítimas e seus sucessores, qu~ poderão proceder à 

liquidaçãJ e à execução, nos termJS dJS arts. 81 a 84 desta lei. 

I 

§ 4º - Aplica-se o disposto no parágrafo an 

terior à sentença pen31 condenatória. 

Art. 88 - As ações coletivas, previstas nos in 

cisos I e 11 do p3rágrafo único do 

art. 66, não induzem litispe~dência para as ações individuais, 

mas a coisa julgada erga omnes ou ultra partes a que aludem os in 

cisos 11 e 111 do artigo anterior não beneficiará os autores das 

ações individuais, se não for requerida sua suspensão no prazo de 

30 (trinta) dias, a contar da ciência nos autos do ajuizamento da 

ação coletiva. 

Título IV - Do sistema nacional de defesa do consumidor 

Art. 89 - Integram o Sistema Nacional de Defe-

sa do Consumidor - SNDC, os , -orgaos 

federais, estaduais, do Distrito Federal e municipais e as enti­

dades privadas de defesa dJ consumidor. 

Art. 90 - O Conselho Nacional de Defesa do Con 

sumidor, criado pelo Decreto nº 91.469, 

de 24 d e j u 1 h o de 198 5, a 1 t e r a d o p e 1 o O e c r e t o n º 94. 5 O j'~ d e 23 de 

julho de 1987, é órgão de coordenação da pOlítica do Sistema Na­

cional de Defesa do Consumidor, cabendo-lhe: 

I - planejar, elaborar, propor, coordenar e exe 

cutar a pOlítica nacional de proteção ao consumidor; 

11 - receber, an31isar, avaliar e encaminhar con 

sultas, denúncias ou sugestões apresentadas por entid3des repre­

sentativas ou pessoas jurídicas de direito público ou privadJ; 

111 - prestar aos consumidores orientação perma-
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nente sobre seus direitos e garantias; 

IV - informar, conscientizar e motivar o consu­

midor através dos diferentes meios de comunicação; 

V - solicitar à polícia judiciária a instaura­

ção de inquérito policial para a apreciação de delito contra os 

consumidores, nos termos da legislação vigente; 

VI - representar ao Ministério Público compete~ 

te para fins de adoção de medidas processuais no âmbito de suas 

atribuições; 

VII - levar ao conhecimento dos órgãos competen­

tes as infrações de ordem administrativa que violarem os interes 

ses difusos, coletivos, ou individuais dos consumidores; 

VIII - solicitar o concurso de órgãos e entidades 

da União, Estados, do Distrito Federal e Municípios, bem como au 

xiliar a fiscalização de preços, abastecimento, qualidade, quan­

tidade e segurança de bens e serviços; 

IX - incentivar, inclusive com recursos finan­

ceiros e outros programas especiais a formação de entidades de 

defesa do consumidor pela população e pelos órgãos públicos esta 

duais e municipais; 

X - requisitar bens em quantidade suficientes 

para fins de estudos e pesquisas, com posterior comprovação e di 

vulgação de seus resultados; 

XI - encaminhar anteprojetos de lei, por inter­

médio do Ministério da Justiça, ao Congresso Nacional, bem como 

ser ouvido com relação a projetos de lei que versem sobre preços, 

qualidade, quantidade e segurança de bens e serviços; 
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XII - celebrar convênios com entidades nacionais 

e internacionais; 

XIII - desenvolver outras atividades 'compatíveis 

com suas finalidades. 

§ Gnico - Para a consecução de seus objetivos, 

o Conselho Nacional de Defesa do Consumidor poderá solicitar o 

concurso de órgãos e entidades de notória especialização técnico 

científica. 

Art, 91 - O Conselho Nacional de Defesa do Con 

sumidor funcionará como órgão colegi 

ado e representativo dos setores pGblicos e privados ligados às 

relações de consumo, compondo-se de conselheiros efetivos e su­

plentes nomeados pelo Presidente da RepGblica com mandato de 2 

( d o i s) a nos, p e r m i t i d a uma r e c o n d u ç ã o . 

Art. 92 - f assegurada a igualdade de represe~ 

tação entre órgãos oficiais e entida 

des privadas de defesa do consumidor e organismos de representa­

ção das entidades empresariais . 

Art. 93 - As indicações dos representantes se­

rão encaminhadas ao Presidente da Re 

pGblica por intermédio do Ministério da Justiça. 

Art. 94 - O Conselho Nacional de Defesa do Con 

sumidor disporá de autonomia técnica 

e funcional para a coordenação do Sistema, integrando, para fins 

administrativos e orçamentários, a estrutura do Ministério da 

Justiça, que lhe proporcionará os recursos humanos e materiais 

necessários ao seu funcionamento. 

Art. 95 - O Presidente da RepGblica regulamen­

tará a estrutura básica de funciona­

mento do Conselho Nacional de Defesa do Consumidor no prazo de 60 
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(sessenta) dias. Enquanto não for baixado o regulamento, o Canse 

lho funcionará com a atual estrutura. 

Título V - Disposições finais 

te redação: 

Art. 96 - O preâmbulo da Lei nº 7.347, de 24 de 

julho de 1985, passa a ter a seguin-

"Disciplina a ação civil pública de responsabi 

lidade por danos causados ao meio ambiente, ao consumidor, a bens 

e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e 

paisagístico, assim como a qualquer outro interesse difuso ou co 

letivo, e dá outras providências". 

lho de 1985: 

vo". 

Art. 97 - Acrescente-se o seguinte inciso IV ao 

art. lº da Lei nº 7.347, de 24 de j~ 

"IV - a qualquer outro interesse difuso ou coleti 

Art. 98 - O inciso 11, do art. 5º, da Lei nº 

7.347, de 24 de julho de 1985, passa 

a ter a seguinte redação: 

"11 - inclua, entre suas finalidades institu-

cionais, a proteção ao meio ambiente, ao 

consumidor, ao patrimônio artístico, estético, histórico, turís­

tico e paisagístico, ou a qualquer outro interesse difuso ou co­

letivo". 

Art. 99 - O parágra fo 3º, do art. 5º, da Lei nº 

7.347, de 24 de julho de 1985, passa 
a ter a seguinte redação: 

,,§ 3º - Em caso de desistência infundada ou 

abandono da ação por associação legi 

timada, o Ministério Público ou outro legitimado assumirá a ti tu 

laridade ativa." 
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Art. 100 - São acrescentados os parágrafos 4º e 

5º ao art. 5º, da Lei n"º 7.347, de 24 

de julho de 1985, com a seguinte redação: 

"§ 4º - Admitir-se-á o litisconsórcio facul­

tativo entre os Ministérios Públicos 

da União e dos Estados na defesa dos interesses e direitos de que 

cuida esta lei. 

§ 5º - Os órgãos públicos legitimados pode­

rão tomar dos interessados compromi~ 

so de ajustamento de sua conduta às exigências legais, mediante 

cominações que terão eficácia de título executivo extrajudicial." 

te redação: 

Art. 101 - O art. 15 da Lei nº 7.347, de 24 de 

julho de 1985, passa a ter a seguin-

"Art. 15 - Decorridos 60 (sessenta) dias do tran 

sito em julgado da sentença condena­

tória, sem que a associação autora lhe promova a execução, deve­

rá fazê-lo o Ministério Público, facultada igual iniciativa aos 

demais legitimados." 

Art. 102 - ~ acrescentada à Lei nº 7.347, de 24 

de julho de 1985, o seguinte disposi 

tivo, renumerando-se os seguintes: 

"Art. 21 - Aplicam-se à defesa dos direitos e 

interesses difusos, coletivos e indi 

viduais, no que for cabível, os dispositivos do Título rrr do Có 

digo de Defesa do Consumidor." 

Art. 103 - As entidades civis de consumidores e 

as associações de fornecedores ou si~ 

dicatos são legi timados a regular, por convenção escr i ta, relações 
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de consumo que tenham por objeto estabelecer condições de preço, 

de qualidade, de garantia, de reclamação e conciliação ou de vo­

lume de fornecimento de bens e serviços. 

§ lº - A convenção será arquivada no regis­
tro público de títulos e documentos 

e terá força de lei perante os sócios ou membros filiados das en 

tidades signatárias, desde que seus estatutos assim estabeleçam. 

§ 2º - A convenção torna-se obrigatória a 

partir do momento em que seu instru­

mento for protocolado no registro público. 

§ 3º - Não se exime de cumprir a convenção 

o fornecedor que se desligar da enti 

dade em data posterior àquela em que o instrumento foi protocol~ 

do. 

A r t. 104 - t 1 í c i t o às p a r t e s si g n a t á r i a s da con 

venção coletiva pró-consumidor fixar 

condições para que os atos jurídicos celebrados com base na con­

venção sejam válidos como título executivo extrajudicial, bem co 

mo sanções em caso de descu~primento, inclusive para fins de au­

tuação pelo Poder Público. 

Art. 105 - São gratui tos os atos administrativos 

e de registro público, inclusive a 

publicação do respectivo extrato no Diário Oficial, referentes à 

constituição de Associações Civis de Defesa dJ Consumidor. 

Art. 106 - Este Código entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário. 

JUS T I F I C A T I V A 

1.. Existem vários projetos de lei sobre a defesa 
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do consumidor no Congresso Nacional e praticamente todos 

mo matriz o trabalho desenvolvido pela Comissão instituída pelo 

Conselho Nacional de Defesa do Consumidor, para a elaboração de 

um Anteprojeto de CódigJ de Defesa do Consumidor, composta pelos 

seguintes juristas: ADA PELLEGRINI GRINOVER(Coordenadora), J OSE 

GERALDO BRITO FILOMENO (Coordenador), DANIEL ROBERTO FINK, KA ZUO 

WATANABE e ZELMO DENARI, tendo como assessores ANTONIO HERMEN DE 

VASCONCELLOS E BENJAMIN, ELIANA CACERES, MARCE LO GOMES SODRr, 

MARIANGELA SARRUBBO, NELSON NERY JUNIOR e RrGIS RODRIGUES BONVICINO. 

Esta Comissão recebeu valiosos subsídios dos Promotores de Justi 

ça de São Paulo, Drs. Marco Antonio Zanellato, Roberto Durço, 

Walter Antonio Dias Duarte e Renato Martins Costa. 

Após diversas reuniões, a Comissão apresentou 

Anteprojeto de Código de Defesa do Consumidor, que foi amplamen­

te divulgado em encontros em diversas Capitais, bem como pelo enc~ 

minhamento a órgãos e pessoas, físicas e jurídicas, ligadas ao a~ 

sunto. Nas numerosas sugestões recebidas, muitas foram acolhidas 

e outras rejeitadas pelos motivos expostos no parecer publicado 

no Diário Oficial da União de 04.01.1989, Secção I, pág. 252/256. 

Desse trabalho conjunto e democrático, ouvidos 

todos os interessados, resultou o anteprojeto reformulado. 

Os projetos de Código de Defesa do Consumidor que 

existem hoje tramitando no Congresso Nacional, espelham as várias 

fases por que passou o trabalho da Comissão do CNDC. Além disso, 

há o anteprojeto apresentado pelo próprio CNDC ao Ministro da Jus 

tiça, que, igualmente, tomou por base o trabalho da referida Co­

missão. 

A Comissão fez sua última revisão e apresentou' 

a versão definitiva de seu Anteprojeto de Código de Defesa do 

Consumidor, depois de levar em consideração os subsídios e cola­

boração dos conselheiros do CNDC e de outras entidades empresa­

riais e de defesa do consumidor, ao seu Anteprojeto publicado no 

Diário Oficial da União de 04.01.1989, Secção I, pág. 241/249. 

E é esta versão definitiva do trabalho da Comi s 

são, que representa o amadurecimento das idéias de juristas de 
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reconhecida nomeada, da mais alta especialização na maté_ria, que 

ora é por mim apresentada ao Congresso Nacional como projeto de 

lei que institui o Código de Defesa do Consumidor, com justific~ 

ção feita por ela própria . 

2. Em boa hora a nova Constituição veio de prever, 

expressamente, no inciso XXXII de seu art. 5º, que o "Estado prQ. 

moverá, na forma da lei, a defesa dJ consumidor", estabelecendo 

ainda o art. 48 de suas disposições transitórias que "O Congres­

so Nacional elaborará, dentro de 120 dias da promulgação da Cons­

tituição, Código de Defesa do Consumidor". 

De início, poré~, impõe-se salientar que conso­

ante a veemente e procedente advertência do e~inente J.M. OTHON 

SIDOU, in Proteção ao Consumidor, Edi tora Forense, 1977, "resul-

ta da própria definição" (isto é, de "consumidor" com várias 

acepções), "ser utópico elaborar um estatuto de proteção ao con­

sumidor em sentido locupletíssimo, porque o cotidiano "strugler 

for life" se encarregaria de revelar sempre algo a prevenir, me~ 

mo que nos subsidiassem, beneditinamente coligidos e sem a ausên 

cia de um só, todos os códigos, todas as leis, todos os ordenamen­

tos, desd2 os senectos monumentos legislativos de ontem aos mo­

destos e não raro canhestros provimentos burocráticos de hoje, 

posto como todos são tomados n~ não intuito de resguardar as re­

lações do homem coletivizado, do consumidor portanto". 

E conclui com absoluta propriedade e objetivid~ 

de incisi va que, "quem se aventurasse, nesta lógica de raciocínio, 

a fazer uma lei completa na espécie, correria parelha com os al­

quimistas do passado na busca da pedra filosofaI ou com os físi­

cos ainda hóspedes dos manicônios na cata do "moto-contínuo", a!. 

rematando ser este o sentido da matéria objetivamente encarado 

(obra citada, páginas 2 e 3 ) . 

"Logo fi
, prossegue, "não há um direito específi­

co do consumidor, como, a contrário, há um direito civil, mercan 

til, cambial, familial, com natureza própria e compartida no cos 

mo jurídico". 

GER 20.01 .0050.5 



" 

.. 

• 
• t 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

"Há sim", conclui, "regras que, à medida da co­

existência humana, impõem atenção mais acurada, soluções mais i­

mediatas, policiamento mais prestante, na busca do equilíbrio so 

cial, uma vez que todos somos relacionados uns com os outros e 

exigimos, neste sentido, um mínimo de proteçã~" (obra citada, pá 

gina 3) . 

Também EDUARDO POlO, in la protección deI Consu 

midor en el Derecho Privado, Editorial Civitas, Madrid, 1980, a­

ponta o caráter interdisciplinar do chamado "direito dos Consumi 

dores", e, por conseguinte, 

do que "a defesa e proteçã ,') 

de difícil sistematização asseveran­

do consumidor constitui-se hoje em 

dia num dos temas mais extraordinariamente amplos e que afeta e 

se refere a casos de todos os s~tores do ordenamento jurídico 

visto que "a variedade das normas que tutelam ou deveriam tute­

lar o consumidor, perte~cem não somente ao direito civil e comer 

cial, como também ao direito pen31 e ao processual, ao direito 

administrativo e inclusive ao constitucional, tem determinado que 

os limites desse setor de interesses sejam pouco precisos e, e 

porque não dizer vagos e difusos" (obra citada, página 21). 

Na mesma ordem de idéias, as considerações de 

DENISE BAUMANN (Droit de la consommation, libraries Tecniques, Pa 

r i s, 1975) e de T H I E R R Y B O U R G O I G N I E (i n " R e v u e In t e r n a t i o n a 11 e de 

Droit Comparé", nº 3, 1982) . 

3 . A nível supra-estatal, a Organização das Nações 

Unidas, em sua Resolução nº 39/248, aprovou, em sessão plenária 

de 09 de abril de 1988, normas de uma pOlítica de proteçãoao con­

sumidor destinada aos Estados filiados, tendo em conta os inte­

resses e necessidades dos consumidores de todos os países e par­

ticularmente dos e~ desenvolvimento, reconhecendo que os mesmos 

consumidores enfrentam amiúde desequilíbrio em face da capacida­

de econômica, nível de educação e poder de negociação. Reconhece 

ainda que todos os consumidores devem ter o direito de acesso a 

produtos que não sejam perigJsos, assim como o de promover um de 

senvolvimento econômico e social justo, equitativo e seguro. 
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Resumidamente, os chamados "direitos do consumi 

dor", ou formas de proteção, são assim elencados na referida Re­

solução da ONU, e repassados, notadamente aos países da América 

Latina e Caribe, pela representação regional da "rnternational Org.§. 

nization of Consumers' Unions" (rOCU) com assento na referida ONU, 

em interessante sugestão para uma legislação de defesa do consu­

midor: 

a) proteção dos consumidores frente aos riscos 

para sua saúde e segurança; 

b) a promoção e prote~ão dos interesses econômi 

cos dos consumidJres; 

c) o acesso dos consumidores a uma informação .§. 

dequada que lhes permita fazer escolhas bem seguras conform~ os 

desejos e necessidades de cada um; 

d) a educação do consumidor; 

e) a possibilidade de compensação efetiva ao con­

sumidor em face dos danos ou prejuízos sofridos; 

f) a liberdade de constituirem-se grupos e outras 

organizações de consumidores e a oportunidade para que essas or­

ganizações sejam ouvidas quanto às suas opiniões nos processos de 

adoção de decisõ~s que os afetem . 

Aliás, as chamadas "leis" ou "códigos" de defe­

sa do consumidor já existentes e compilados em alguns países (e. 

g. Portugal, Espanha, México, Venezuela etc.), adotam tais prin­

cípios básicos, de forma explícita ou implícita e, ao contrário 

do que possam sugerir, não se constituem em maçudos e enfadonhos 

compêndios de normas, mas sim em enxutos diplomas legais,conten­

do poucos artigos, sendo alguns certamente mais detalhistas do 

que outros; a lei portuguesa em si, por exemplo, não tem mais do 

que 19 artigos; a espanhola 42 e a mexicana 98. 

DO CONTE8DO DO PROJETO 

1. No Título r, sob a rubrica "Da defesa do consu-
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midor", foram definidos, no Capítulo 11, os direi tos 

consumidor de acordo com a Resolução da ONU, terminando por sali 

entar que esses direitos não excluem outros decorrentes de trata 

dos ou convenções internacionais de que o Brasil seja signatário, 

da legislação intern3 ordinária, de regulamentos exp=didos pelas 

autoridad=s administrativas competentes, bem como dos que derivem 

dos princípios gerais do direito, analogia, costumes e equidade . 

Fixaram-se, ainda, princípios gerais relativos à Política Nacio­

nal das Relações de Consumo. 

2. As disposições de direito ma t erial relativas à 

d=fesa do consumidor estão contidas nos Capítulos 111, IV, V, VI 

e VII do projeto. 

O Capítulo 111 contém normas de proteção à saú­

de e segurança e disciplina a responsabilidade pela reparação dos 

danos decorrentes dos be~s ou dos serviços, tendo o cuidado de mi 

tigá-la .quando exclusivamente imputável à culpa do consumidor ou 

terceiros. 

O Capítulo IV ocupa-se das práticas comerciais 

(oferta e publicidade dos bens e serviços etc) detendo-se na con 

ceituação e disciplina da "publicidade enganosa", que tanta ce­

le~ma tem causado por induzir em erro o público consumidor . 

O Capítulo trata, ainda, da responsabilidade por 

vícios dos bens e dos serviços, aspectos ainda não versados em 

nosso sistema norm3tivo. 

Não se descura de qualificar e elencar as práti 

cas consideradas abusivas - cominando-lhes as necessárias san-

ções - nem de disciplinar, com extremJ cuidado, a prescrição da 

ação relativa aos vícios dos bens e serviços. 

A proteção estritamente contratual do consumi­

dor está contida no Capítulo V do projeto, que estabelece um elen 

co de provisões normativas, a saber: 

a) sanciona as designadas "cláusulas abusiva s ", 

tão frequentes e a um só tempo tão perversas em economia de mercado; 
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b) disciplina a outorga de crédito e financia­

mento do consumidor, estabelecendo limites às multas de mora in­

flingidas aos consumidores; 

c) regula os contratos de compra e venda de bens 

móveis ou imóveis, coibindo as cláusulas de decaimento; 

d) conceitua os contratos de adesão com vistas 

à introdução de mecanismos de proteção ao consumidor, em função 

da unilateral idade de suas cláusulas. 

o Capítulo VI ocupa-se das sanções administrati 

vas que poderão ser cominadas pelos entes políticos aos fornece­

dores de bens e serviços, quando forem cometidas infrações às nor 

mas de defesa do consumidor, legalmente previstas. 

3. No Título 11, atinente às infrações penais e ain 

da em decorrência da amplitude do tema "defesa do consumidor",op 

tou-se pela tipificação das condutas consideradas mais graves no 

âmbito dos dispositivos de natureza civil e administrativa, de 

molde a resguardar-se seu cumprimento. 

Já existem normas no próprio estatuto penal re­

pressivo (e.g. "crimes contra a saúde pública", "estelionato e 

outras fraudes", "apropriação indébita" etc.) que, de uma forma 

O'J de outra, v isam a prote:;ão do consumidor, d = modo direto ou i~ 

direto, sem falar nos diplomas legais especiais, como por exemplo, 

a "lei de economia popular", "lei das incorporações imobiliárias", 

"lei de loteamentos" etc., o que tornaria praticamente impossí­

vel reunir-se num corpo só de regras todo o universo de tipos pe 

nais. 

Tipifica-se, por exe~plo, a conduta consistente 

em colocar no mercado bens impróprios; omitir dizeres ou sinais 

ostensivos sobre a nocividade ou periculosidade de bens, nas em­

balagens, nos invólucros ou recipientes; deixar de comunicar à au 

toridade competente e aos consumidores a nocividade ou periculo­

sidade de bens, cujo conhecimento seja posterior à sua colocação 

no mercado. Entre outros comportamentos, mereceram destaque esp~ 

cial o crime de publicidade enganosa consistente no fato de fa-

GER 20.01 .00505 



• , 

• 

• 

. , 

.. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

zer afirmação falsa ou enganosa sobre natureza, característica, 

qualidade, quantidade, segurança, desempenho, durabilidade, pre­

ço ou garantia de bens ou serviços; bem como o de estipular-se ' 

contrato qualquer vantagem indevida, como forma de se coibirem os 

abusos verificados nas obrigações estabelecidas entre fornecedJ­

res e consumidores. 

A exemplo do que ocorre com a "lei de economia 

popular", estabeleceu-se rol de circunstâncias agravantes, desta 

cando-se dentre elas a que diz respeito à circunstância de serem 

os delitos considerados mais graves quando praticados em opera­

ções que envolvam alimentos, medicamentos, ou quaisquer outros pro 

dutos ou serviços essenciais. 

Prevê-se igualmente a pJssibilidade de arbitra­

mento de fiança, cujo valor será fixado pelo juiz entre 100 e 2000 

MVR, podendo a mesma fiança ser reduzida até a metade de seu va­

lor mínimo ou aumentada até vinte vezes de seu valor máximo, se 

assim o recomendar a situação econômica do indiciado ou acusado. 

Contempla-se a ação p2nal subsidiária, de acor­

do com o art. 5º, inciso LIX da Constituição Federal, quando a de 

núncia não for oferecida no prazo legal, facultando-se ta~bém a 

intervenção de assistente do Ministério Público no processo pe­

nal, tudo por parte dJS legitimados às ações civis coletivas do 

projeto. 

4. O Título III do projeto trata das normas proce~ 

suais. No Capítulo I encontram-se regras gerais, de grande impo~ 

tância para a tutela de interesses difusos, coletivos e 1ndivi­

duais que transcendem, até mesmo, o âmbito da legislação do con­

sumidor. 

Com efeito, tendo em vista as normas constitu­

cionais que fazem menção expressa à defesa de interesses coleti­

vos e difusos (art. 5º, incisos XXI e LXX e art. 129, inciso rII 

e parágrafo lº da Constituição Federal), era necessário que o pr~ 

cessualista disciplin3sse a matéria, de maneira o mais possível com 

pleta e inquestionavelmente mais ampla de quanto o tenha feito na 
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Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985 (Lei da ação civil pública), 

que regula somente a proteção dos interesses difusos, indivisivel 

mente considerados. 

Prevê-se, assim, ao lado da defesa individual, 

a defesa coletiva, quando se tratar de direitos ou interesses co 

letivos e difusos de natureza indivisível (que vêm expressamente 

conceituados, na esteira da doutrina já sedimentada entre nós ), 

bem como de direitos ou interesses individuais homogêneos, assim 

entendidos os decorrentes de origem comum. Cuida-se, a seguir, da 

legitim3ção, acompanhando os critérios da Lei nº 7.347/85, mas am 

pliando-a a entidades ou órgãos da administração direta ou indi­

reta, ainda qJe sem personalidade jurídica (v.g., os PROCONS).Dei 

xa-se clara a admissibilidade de todas as espécies de ações cap~ 

zes de propiciar a defesa dos interesses ou direitos protegidos 

pela lei e, no tocante à ação que tenha por objeto o cumprimento 

de obrigação de fazer ou não fazer, adota-se o critério de uma 

execução específica que não se resuma na condenação em perdas e 

danos, pois esta acaba sempre recaindo sobre os custos de produ­

ção. Ademais, abrig3-se uma espécie de mandado d2 segurança con­

tra atos de particulares, acolhendo propostas apresentadas em s~ 

de de trabalhos da Constituinte e que acabaram reservadas à le­

gislação ordinária. O habeas data é expressamente considerado a­

plicável à defesa do consumidor, tendo em vista certos serviços 

como o de Proteção ao Crédito. A assistência jurídica aos neces­

sitados, nos termos do disposto nos arts. 5º, inciso LXXIV e 134 

da Constituição, é automaticamente estendida às vítimas de danos 

decorrentes de fatos previstos no projeto, e é prevista a assis­

tência judiciária às associações privadas de defesa do consumidor. 

Adotaram-se as regras da Lei nº 7.347/85 como parâmetro para evi 

tar o adiantamento de quaisquer despesas processuais, bem como pa­

ra a litigância de má-fé e a pretensão manifestamente infundada. 

Estipula-se a aplicabilidade das normas proces­

suais do projeto à defesa de outros direitos ou interesses difu­

sos, coletivos e individuais (como v.g., os relativos ao meio am­

biente, aos contribuintes etc.), no que for cabível, sem prejuí­

zo do disposto no Código de Processo Civil e na Lei da Ação Civil 
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Pública, naquilo que não contrariar as normas do projeto. 

o Capítulo 11 cuida das ações coletivas para a 

defesa de interesses indi v iduais homogêneos (v. g., a reparação dos 

danos pessoalmente sofridos pelos consumidores), numa adaptação 

dos esquemas da class action do sistema norte-americano aos pri~ 

cípios da civil law, com particular atenção às garantias consti­

tucionais do contraditório e da ampla defesa. Para tanto, ao la­

do de regras de competência, da intervenção sempre necessária do 

Ministério Público, de normas que possibilitem a ampla divulga­

ção da demanda para facultar aos interessados a intervenção no 

processo, prevê-se que a sentença de procedência seja condenató­

ria mas genérica, limitando-se a fixar a responsabilidade do réu 

pelos danos causados. Após sua ampla divulgação, caberá às víti­

mas ou a seus herdeiros, a título individual, proceder à liquid~ 

ção da sentença, diretamente ou pelas entidades legitimadas, ca­

bendo-lhes provar, tão só, o dano e seu montante. 

Quanto ao réu condenado, eximir-se-á de respon­

sabilidade somente se provar, na liquidação, a culpa exclusiva da 

vítima ou de terceiro. A execução, definitiva ou provisória, po­

derá ser coletiva e será instruída com a simples certidão da(s) 

se~tença(s) de liquidação. O projeto també~ fixa regras de comp~ 

tência para a execução, consoante seja ela indivfdual ou coleti­

va. 

Ainda se contempla, e~ caso de concurso de cré­

ditos, a preferência das indenizações pelos individualmente so­

fridos sobre a devida aos bens indivisivelmente considerados,pre 

vistas na Lei nº 7.347/85, para que a reconstituição do bem cole 

tivo não prejudiqJe as reparaçõ~s pessoais. 

O Capítulo 111 - aproveitando anteprojeto de a~ 

toria do Prof. Fábio Konder Comparato - prevê as ações de respo~ 

sabilidade do produtor de bens, do prestador de serviços e do Po 

der Público. Assim, o projeto fixa regras de competência, prevê 

a citação de terceiro para integrar a lide como litisconsorte pas 

sivo, proibida, porém, a denunciação da lide, a fim de que prev~ 

leça a regra de responsabilidade solidária; cria com o mesmo es-
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pírito, uma nova forma de chamamento ao processo com relação ao 

segurador, com responsabilidade solidária, nos termos do art. 80 

do Código de Processo Civil; faculta o ajuizamento da ação dire­

tamente contra o segurador, em caso de falência. 

o Capítulo IV trata de importa~te questão do re 

gime da coisa julgada nas ações coletivas. Com relação aos inte­

resses difusos propriamente ditos, acompa~ha-se o critério tra­

çad ,] pelas leis da ação popular e da ação civil p~blica; ou se­

ja, a sentença fará coisa julg3da erga omnes salvo na hipótese de 

improcedência por insuficiência de provas. Analogamente, a mesma 

orie~tação é adotada para a defesa de interesses coletivos, com 

coisa julgada ultra p3rtes (salvo insuficiência de provas) para 

todos os m2mbros do gnupo, categoria ou classe. 

Todavia, em ambas as hipóteses resguarda-se a 

possibilidade de ações individuais, para a defesa de interesses pes 

soais, que não podem ficar prejudicados pela sentença proferida 

na ação de tutela de interesses indivisíveis. Ou seja, os efei­

tos ultra partes da sentença só pode~ favorecer, mas não prejudi 

car os direitos pessoais. O julgado secundum eventum litis é a ~ 

nica solução possível para que não se ponha em risco os direitos 

pessoais de terceiros, que não tiveram a possib]lidade de inte­

grar o contraditório e produzir razões e provas talvez mais con­

vincentes do que as inseridas na ativid3de processual do porta­

dor de interesses difusos ou coletivos em juízo. E com isso não 

se prejudica o réu, qlJe de qualquer modo já integrou o contradi­

tório na ação coletiva. 

Também para a defesa dos direitos individuais .ho 

mogêneos, coletivamente tratados, adota-se a mesma solução: mas 

aqui, em caso de improcedê~cia, as ações pessoais somente pode­

rão ser propostas a título individual, impedindo-se novas deman­

das coletivas, com o que se ameniza a posição do réu. 

O mesm~ critério é também adotado qJanto à sen­

tença proferida nas ações previstas pela Lei nº 7.347/85 e à a-

ção penal, sentenças estas que são transportadas para as 

individuais só in utilibus. 
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Regra especial prevê que as ações individuais pos­

sam prosseguir seu curso, a critério do autor, mesmo quando ajui 

zada demanda coletiva. Nesse caso, porém, se o autor não pedir a 

suspensão do processo (a fim de aguardar o julgamento da ação co 

letiva e ser eve~tualmente beneficiado pela coisa julgada ultra 

partes), ficará excluído da sentença proferida n~ processo cole­

tivo. 

5 . o Título IV busca institucionalizar o Conselho 

Nacional de Defesa do Consumidor, fazendo-o órgão de coordenação 

do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor. Desse Sistema fazem 

parte os órgãos federais, estaduais, do Distrito Federal e muni­

cipais, bem como as entid3des privadas de defesa do consumidor. 

Não há criação de nenhum órgão, mas sim a de um 

Sistema a ser integrado por órgãos particulares e p~blicosjá exis 

tentes, o que lhe dá u~ sentido democrático e participativo, fa­

ze~do com que a sociedade civil como um todo esteja ali represe~ 

tada, a fim de dirigir os destinos da política n3cional das rela 

ções de consumo. 

6. As Disposições Finais do projeto tratam de am-

pliar o objeto da Lei nº 7.347/85, para nele compreender a defe­

sa de qualquer outro interesse difuso ou coletivo, nos termos da 

Constituiçã~, bem como de estender aos demais legitim3dos os po­

deres conferidos ao Ministério P~blico. 

Inclui-se no texto da Lei nº 7.347/85 norma que 

determina a aplicação, no que for cabível, das regras processuais 

do projeto aos interesses ou direitos difusos, coletivos ou indi 

viduais, de modo a se regularem desde logo outras hipóteses, co­

mo as atinentes ao meio ambiente, aos contribuintes, aos segura­

dos da Previdê~cia Social, e~ correspondê~cia com o que vinha g~ 

nericamente disposto no Capítulo I do Título 111. 

P o r ~ 1 t i mo, c r i a - s e a C o n v e n ç ã o C o 1 e t i v a Pró-Con 

sumidor, figura obrigacional cap3z de facilitar ajustes e vincu­

lar os grandes setores representativos de fornecedores e consumi 

dores. 
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CONCLUSAO 

Encerrando os seus trabalhos, com esse texto de 

finitivo de um Projeto de Código de Defesa do Consumidor, a Comis 

são do Conselho Nacional de Defesa do ConsumidJr, bem como seus 

Assessores, deram contribuição inestimável à sociedade brasilei­

ra com trabalho inovador e realista, qJe agora é submetido ao ex~ 

me do Congresso Nacional e que, se aprovado, representará um re­

levante passo rumo à defesa efetiva e concreta do consumidor bra 

sileiro e a um maior equilíbrio das relações d= consumo . 
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LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 

DASCOMISSOES PERMANENTES 

-CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA FEDERA.TIVA DO BRASIL 

1988 
".~"".,."",~".-, .... "" ...... ,., .. " .. """"" 

Titulo 11 

DOS,plREJTOS E,GARANTIAS FUNDAMENTAI& 

• 
Capitulo I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDMDUA/S E COLETIVOS 

Art. 5' Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qual. 
quer natureza, garantindo·se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no Pais a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

...... , ........ , ... , .... .... ~ ............. . 
XXI - as entidades aSSOCiatiVaS, quando expressamente 

autorizadas, têm legitimidade para representar seus filiados judio 
cial ou extrajudicialmente; .. ... ....... ~ ..... , ... " ... ......................... . 

XXXJI - o Estado promovera, na fomla da lei, a defesa 
00 consumidor; . . . . .. ., . . . . " . . . . . .. .. . . . 

UX - sera admitida ação privada nos crimes de ação 
f>ublica, se esta nao for Intentada no prazo legal; .. .",. . .. '" ... . .. .. .. .. . . .. . .. .." ....... 

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se 
encontre serão comunicados imediatamente ao juiz competente 
e a familla do preso ou à pessoa por ele indicada; 

.. 'li • • .. .. " .. • .. • • • • • • .. .. .. .. ... 
LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impe· 

trado por: 
I 

a) partido politico com representação no Congresso Na. 
cional; 

b) organização sindical, entidade de classe ou associaÇlão 
legalmente constituída e em funcionamento há pelo menos um 
ano, em defesa dos interesses de seus membros ou aSSOCiados; 

.. .. .. .. .. .. " " .. " .. .. .. .. .. .. " .. ". " 
LXXJI - conceder·se·á habeas· data: 

a) para assegurar o conh~cimento de informações relati. 
vas à pessoa do impetrante, constantes de registros ou bancos 
de dados de entidades govemamentais ou de caráter público; 

b) para a retificação de dados, quando ntio se prefira fazê. 
lo por proces~ sigiloso, judicial ou administrativo; 

.. .. -. ... to _ • • • .. • • .. • • 

LXXN -- o Estado prestara d~slstenCla JUfldlca Inle01al e 
VI .11eJlld d0~ que comprovarem In,uficiência de recur,os; 

".. .... .... ... CIo .. • ... .. .. • .. • .. .. , 

Titulo IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

.. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. . . .. . ~ .. 
CapItulo IV 

DAS FUNÇOES ESSENCIAIS A JUSTiÇA 

Seçao I 

Do Ministerio Publico 

• • ... • .- to 111 • • • • • • • • • • 
Art . 129. SdO lunçoe, 1l1,lI(lIlI0l1dl, Jo Mlnl, tello Publlc0 

• • .. • • • 111. 111 '.'... 

111 _. [' r Olll 0\ er o In,luertlO CIVil e a ação Civil publica , pdrd 
1 proteçao J" patnnl0l110 publico e social . do meio ambiente 
,> de outros Interesses dlfu~os e coletiVOS; 
••••• •••• ,,-~.!: •• 

§ I ' A legitimação Ilo Ministerio Publico para a~ açoe~ 
civis previstas neste artigo não impede a de terceiro~, nas mes· 
mas hipõteses. segundo o disposto nesta ConstltUlçao e na leI. 

.. .. • 111.... . • • • • • • • • • • • • • 

, 

I I 
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Seçao li! 

Da Advocacia e da Defensoria Publicd 

" " • to • • " • .. " • .. • " • • " " • " " 

A.1 . 134 . A Ddl'n>üna Publica e l11>t.tulçao essenual a lun\~o 
JU.bdl( lonal do Estado. Incumbindo- lhe a onentaçao IUIlc1 lca 
t' d deft'sa . em todos os graus. dos necessil dc1o, nd forma 
d" d rt 5 . LXXJV 

{',,(<ly(a/o umco .Lél complementar organllara a Dt'len­
>vI "-, Publica da Umao e do D,stnto F edf ra l e dos 1 elll tonos 
e pr",crevera norma, gerais para sua organlLaçao no, l , tados 
em cargos de carreira. providos. na classe Inicial. m edlan t" (()n­
ClIf>ü publico de provas e tHulo>. assegurada a seus Integrantes 
a gara rnia da lr1dmovlb il'dade e vedado o exerc lcio da advocaCia 
lur a da, atllbUlçoes Insti tuCionaiS 

111 " " • " • • • • • • . .. " .. . .. .. ,. . 
Titulo VlJ 

DA ORDEM ECONÓMJCA E FINANCEIRA 

• 
Capitulo I 

DOS PRfNCipfOS GERAIS DA 
A TMDADE ECONÓMICA 

Art. 170. A ordem económ ica. fundada na valorização do 
traba lho hu~ano e na livre inicia tiva, tem por fim assegurar 
a todos eXlstenCla digna. conforme os ditames da justiça soc ial 
observados os segUintes principios. ' 

...... " ........... " .. .. · . . " 
v - defesa do consumidor; 

.... 'li " .. ti .. • • • • .. " .. .. . "'''' 

ATO DAS DISPOSIÇOES 
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

" .. " " " " . " " " .. " " • • • • .. .. .... .. . 

• • 

Art. 48. O Congre,so NaCional. dentro de cento e vinte dias 
da plomulgaçao da ConstitUlçao. elaborara codlgo de defesa 
do consumidor 

" • • • • • • • • • • • • • • • • • 
.. .. . • • • • • • · " • . . . . " . . . 

CODIGO CIVIL 
LEI N." 1.071 DE .. " DE JANEIRO DE 1916 

· " " .. • • • • • • • • • • " • • • • 

UVRO m - DOS FATOS JURlDICOS 

· " . • • " • • " • • • • • • 

Ttn1LO m - DA PRESCRlÇÁO 

" . .. .. .. .. " .. • • • • • • • • • • • • 

CAPITULO IV - DOS PRAZOS DA PRESCRIÇÁO 

Art. 177 _ A. ações pessoais prescrevem. ordinariamente. em vinte .ao ... a. 
~ em dez. enlre presenles e entre ausentes em quinze. cootados da data em que 
pocIcriam ler .ido propostas. (13) 

• • • • • • • • • • • • • . ' . 
• • • • , . • • • • • • • • • • • 

CODIGO PENAL 

DECRETO· LEI N.·lA43, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1'J40 t-I 
...... , .. , ..... • •• • • t • •• • • •• 

• 

TITULO VIII - DOS CRIMES CONTRA A INCOLUMIDADE 
PÚBLICA (116) 

. CAPITULO I - DOS CRIMES D E PERIGO COM U M 

. ..... . .. .... . .. . " . 
Ar!. 258 - Se do crime, doloso de l' peri!,o ",omum resulta lesão corporal 

deJ nBtureu ~rave. a pena privat;va de liberdade ~ aumentada '-'<Ie melade ; se 
ftsulta morte . é aplicada em dobro . No caso de culpa. se do 'fato resulla 
lesão ', corporaJ, ' a 'Pf:Ila .aumenta-se de I metade;' "se, Tesulta morte. aplica-se a 
pena cominada ao homicídio culposo, aumentada de. .. m lerço . 

• • . . . -. , . . • • • • • • • , . 
• 

• 

• • • . .. • • • • - • • • • • • 
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LEI N.O 5 869 DE 11 DE JANEIRO DE 1973 - INSTITUI O 
. 'CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (~) 

_ r _ .......... - .. .,. -- -- ...... ... -. .. .. --. . . - . r _. 

., '·"~LO"!J.-' p~~ f>{4ft. re.s ':I><'S f{t.t) C4R-IfoDO i.~ $ .......... _ ........ _ .. - ..... _ .... _--- ....... ., - .. ..,. - . . 

• • 

• • 

• • 

• • 

CAPITULO 11 - DOS DEVERES DAS PARTES E 
DOS SEUS PROCURADORES 

• • • • • • • 

s.ç'M1D -D_ DIap: _ ..... M .... 

• • • • • 

• • • 

• • 
Art . 20 - A S<:ntença condenará o ftlICido a !'aliar AO vencedor as dn­

pcu, que antecipou e o. honorários advDCatlcio •. . ·.Eua ... erba .honorária s<:r' 
devida. também. nos ca_ cm .· .que . o · advoJ.do funcionar em causa pró-
pri • . (I6a) .. ' . . .-

, - .. -

• 

• • 

• 

• • • ... - . .o. ............. !. • .. 

t . ... - N •• causas de pequeno "alor e nas de valor inestimável. bem .umu 

• 

• • 

• • 

IWqudas em que nlo houver condenaçlo ou 'or.vencida • Fazend. Pública. os 
lIQoorárié,. lIa"Io fixadoI coo-ote ..-daç&c. eqII.itati"a do juiz. alaIdldu as 
a01mu da ktru •• c do par ..... aaterior. UI) 

• • • • • • • • • • • • • • • .. 
CAPITULO VI DA II'nCRVENÇAo DE TERCEIROS 

• 

• • • • • • • • • • • • • • • ... . .. 

s.ç'M1V - 00 a..m.nwnlo ao ..... 

• • • .. • • .. • • .. • • • .. 
An . 80 - A sentença . que julllar procedente a açáa . condenando o. <kvr 

dor~s. valr:ri como thuk> execulivo. em favor do que ,atisflur. dívida. para cUB I-la 
I",.r 1II1\ . .'lrn. dn tll'\"' '',,r pnl1npal. "u de" L'ada um do, ~: .. · dC'\l·dun." a ~u..a 4U01.J n .• 
proporçl0 que lhe. toc.r . (7J) 

• 

.. • 

• 

• 

· -. • .. . - .. • • • • • • • • • • 

• .. 

• • 

• 

• .. 

.. 

• 

nnJlO VIII - DO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO 

CAPITULO I - DA PI:"TIÇ AO INICIAL 

.. .. • .. • • • 

~ 11 - 00 Pedido 

• • • .. • • • • • • • 

.. • 

• • 
An . 2117 - Se" .ulor pedir. con<kn.,·", do "';u •• bSlcr . .., da pratica <k 

aJ.aum ato .• hlLrrar al,uma ah\',dack , ou a prrsl.r 1.10 qUt nAo pau. wr rTalLLado 

• 

por terceiro. constara d. peh~Ao Inietal • comãn.çAo d. ~na pecunián. par. o caiO 
<k <k.cumpromenlo da .. ntença (an, . Mo4 r !>4S) 

• • • • • .. • • • -• • • • .. • 

CAPITULO VI DAS PROVAS 

• • .. • • • • • • • .. • .. .. • .. • • • 

Seçio VII - Da Pro,. P.-ririal 

• .. 

• • 

• • 

• • 

• • • • 

.. 
.. • 

• • • • • • • • • .. .. • • An . -l11 O J~IZ nom"~IÍ" pe .. tOl . (/)(l, 

do A! : .1h - Incumbe às p.n~, &ntro em cmco L~) dlAl , ("onlado, da inlim.çio 
~<P'l" "<Ir nomuçi" do pento . 

J - mdh'.r o assistente t~rnKo : 
/I - .p .... ~ntar queSIto, . 

li 1.'> - . ~rndo pluralidade <k .uto ..... nu <k ,tu •. r.r .... , • e.colhl pelo 
\""n fia m:i.JOna de ,'.da ,rupo . OC'Orrtntlo empalt . df'CuJirá .. SOrte . 

.. • .. • 
• • • - .. • 
• • • • • • • • • .. • 

• • 

• 

• 

-

• 

• 

• 

• 

• 

• • 

• • 

• 
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LEI NQ 7.347. de 24 de j ul ho de 1 985. 

Disciplina a Bção civil publica 
de responsabil idade por danos cau 
sados ao meio-ambiente, ao consu 
midor, a bens e direitos devalor 
artistico, estetico, histõrico, 
tur_istico e paisa9.istico (VETADO) 
e da outras providencias. 

o P R E S I D E N T E D A R E P U B L I C A 

Faço saber qur o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art lÇI - Regem- s e pelas disposiçt>es deqa Lei, 

sen; ~rcjuizc da dção popular. as açoes de responsabilidadl 
por dan os causadD~: 

I - ao meio-ambiente; 

11 - ao consumidor; 

111 - ' a bens e di~eitos de valor 

tico, histõrico, turistico e paisagistiCo; + 
IV - (VETADO):: 

este 

Art. 29 - As açoes previstas nesta Lei ser ao 

propostas no foro do local onde ocorrer o dano, cujo juizo 

terã competencia funcional para processar e julgar a ' causa. 

Art. 3Q - A açao civil poderã ter por objeto a 

condenação em dinheiro ou ,o cumprimento de obrigação de fa 

zer ou nao fazer. 

Art. 49 - Poderá ser ajuizada açao cautelar para 

o s fins desta Lei, objetivando, inclusive, eV1tar o dano ao 

meio-ambiente, ao consumidor, aos ,bens e direi tos de valor -artístico, estético, histó~ico, turístico e paisagístico 

(VETADO)-. 

Art. 59 - A açao principal e a cautelar poderão 

ser propostas pelo Min1stér10 Público, pela União, pelos E~ 

tados e Municípios. Poderãa também ser propostas por: autaE 

guia, empresa pública, fundação, sociedade de economia mis 

ta ou por associação que: 

I - esteja constituída há pelo menos um an~nos 

termos da lei civil; 

II - inclua, entre suas finalidadeS institucio 

nais, a pr6teção ao meio-ambiente, ao consumidor, ao patri 

mônio artístico, estético, h1stórico, turístico e paisagísti 
. ' 

co (VETADO). 

• § 19 - O 1-1inistério pUblico, se nao intervier no 

processo como parte, atuará obrigatoriamente corno fiscal da 

~ej,. 

§ 29 - F~ca facultado ao P04 r PUblico · e a ou 

tras associações 1 glt1mAdas nos te~. deste artigo habili 

tar-se como ~iti.con.ortes ~e qualquer das partes. 

§ 39' - Em caso de desistência ou abandono da 

açao por associação legitimAda, o Ministério Público assumi 

·ra a titularidade ativa. 

Art. 6Q - Qualquer pessoa pode rã e o servidor 

.publico deve rã provocar a inichtiva d'o ~linisterio Publico, 

ministrando-lhe informações sobre fatos que constituam obj~ 

to da açao civil e indicando-lhe os elementos de convicção. 

Art. 7Q - Se, no pxercício dp suas funções, os 

juízes e tribunais tiNerem conhecimento de fatos que po ss am 

ensejar a propositura da ação civil, re mete rão peças ao Mini s 

terio Público para as providências cabivPl~. -
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.. ArL 89 - Para instruir a inici.a1, o interess!: 

do poderã requerer j.s autoridabes compet entes as certidõe~ 

e : informações que julgar necessãrias, a se r em fornecidas no 

prazo de 15 (quinze) dias. 

§ 19 - O Ministerio Publico pod~ã instaurar, 

quer organismo publico ou particular, certidões, informações, 

exames ou pericias, no prazo que assinalar, o qual não pod~ 

ra ser inferior a 10 (dez) dias uteis. 

§ 29 - Somente nos . casos em que a lei impuser 
sigilo, pode rã ser negada certidão ou informação, hipõte se 
em que a ação pode rã ser proposta desacompanhada daqueles do 
cumentos, cabendo ao juiz requisitã-los. 

Art. 99 - Se o órgão do Ministerio Publico, e~ 
gota das todas as di 1 i genci a.s, se convencer da illexi s tenci a 

, de fundamento para a propositura da ação civil, promoverã o 
arquivamento dos autos do inquerito civil ou das peças 

informativas, fazendo-o fundamentadamente. 

§ 19 - Os autos do inqueri to civil ou das peças 

de informação arquivadas serão remetidos, sob pena de se i~ 

correr em falta grave, no prazo de 3 (tres) dias:·ao Conselho 

~uperior do Ministerio Publico. 

§ 29 - Ate que, em sessao do Conselho Superior 

do Ministerio Publico, seja homologa~a ou rejeitada.a prom~ 

ção de arquivamento, poderão as associações legitimadas apr~ 

sentar razões escri .tas ou documentos, que serão juntados aos 
autos do ;nquerito ou anexados às peças de informação. 

§ 39 = A promoção de arquivamento serã submet1 
da a exame e del~ber.ação do Conselho Superior do Ministerio 
Publico, .conforme ,dispuser ~ seu Regimento . 

• § 49 - Deixando o Conselho Superior de homolo 

gar a promoção de arquivamento, designarã, desde logo, outro . , 
orgao do Minister]o Público para o ajuizamento da ação. 
, 

Art. 10 - Cons~jtui crime, punido com pena de 
reclusão de 1 (um) a 3 (tres) anos, mais multa de 10 (dez ) a 
1.000 (mil) Obrigações Reajustãveis do Tpsouro Nacional- ORTrI. 

a recusa, o retardamento ou a omi ssão de d~dos t êcni cos 1 n 

dispensãveis ã propositura da ação CiVll, quando requlslt~ 

~os pelo Ministerio púbfico. 

Art. 11 - Na açao Que tenha por objeto o cumpr2-
mento de obrigação de fazer ou não fazer,o juiz determln arã 

--o cumprime~to da prestação da atividade devida ou a ces sa 
ção dil atividade nociva, sob pena de execução específica, ou 

de cominação de multa diãria, se esta for suficiente ou com 

pativel, indepepnentemente de requeri~nto do auto~. 

Art. 12 - Poderã o jui z conceder mandado 1 im i 
nar, com ou sem justificação previa, em decisão sujeita a 

agravo. 

§ 19 - A requerimento de pessoa jurídica de d i 

reito publico interessada, e para evitar grave lesão a or 
dem, à saude, à segur'ança e ã economi a públ i ca, pOde,-ã o Pr e 

sidente do Tribunal a que competir o con hecimento do r espeE 

tivo recurso suspender a execução da lim i nar,e m decisão fu~ 
damentada, da qual caberã agravo para uma das turmas julg~ 

doras, no prazo de 5 (cinco) dias a partir da publicação do 

ato. 

----------------------------------------
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§ 29 - A multa cominada liminarmente sõ serã exi 

glvel do reu apõ s o trânsito em julgado da decisão favorável 

ao autor, mas será devida desde o dla em Que se houver ron 

figura do o de scumprime nto. 

Art. 13 - Havendo condenaçã o em dinheiro, a i~ 

denização pelo dano causado reverterá a um fundo gerid o por 

um Conselho Federal ou por Conselhos Estaduais de que pirli 

ciparão necessariamente o Minist~rio P~blico e repr esenta~ 

tes da comunidade, sendo seus recursos destinados a r eço ns 

tituição dos bens lesados. 

ParágrafO ~nico - Enquanto o fu.do nao for re 

gulamentado, o dinheiro ficará depositado em estabelecimen 

to oficial de cr~dito, em conta com correção monetária. ~ 

Art. 14 - O jui z poderá conferi r efeito suspe~ 

sivo aos recursos, para evitar dan o irreparável ã parte. 

Art. 15 - Decorri do s 60 (sessenta) di as do trâns i 

to em julgado da sentença condenatõria, sem que a associação 

autora lhe promova a execuçao, deverá fazê-lo o I·'in ist~rio 

- P~blico . 

Ar t . 16 - A sentença ci vi 1 f a rá coi sa j uI gada 

erga omnes, exceto se . a ~iio for julgada improcedente por 

deficiência de provas, hipõtese "em que qualquer leQitimado - -
poderã intentar outra açao com idêntico fundam ento, _val e~ 

do-s~ de nova prova. 

Art. 17 - O juiz condenará a ossociação autora 

a pagar ao reu os honorãrios advocat1cios arbitrados na con 

formidade do § 49 do art. 20 da lei n9 5.869,de 11 de ja~e! 

ro de 1973 - Código de Processo Civil, quando reconhecer qu e 

a pretensão ~ manifestamente infundada. 

Parágrafo ~ni co - - Em caso de litigância de "mã-fê, 

a a~sociação autora e os diretores responsáveis pela propos! 

tura da açao serão solidari"amente condenados ao d~c L'p lo das 
custas, sem preju1zo da responsabi 1 i dade por perdas e danos. 

Art. 18 - Nas açoes de que trata esta lei nao 

haverã adiantamento de custas, emolume ntos, honorários per! 

ciais e quaisquer outras despesas. 

-
Art. 19 - Aplica-se ã ação civil p~blica, pr! 

vista nesta lei, o Cõdigo de Processo Civil, .aprovado pela 
lei n9 5.869, de 11 de " j~neiro de 1973, naquilo em que não 

contrarie suas disposições. 

Art. 20 - O fundo de que trata o art. 13 desta 

lei sera regulamentado pelo poder Executivo ' no prazo de 90 

(noventa) di as. 
• 

Art. 21 _ Esta lei e ntra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 22 _ Revogam-se as di sp osições em contr á 

r i o. 

Bras11ia, em 24 de julho de 1 985. 

1649 da lndependência e 979 da Rep~blica. 

JOSÉ SARNEY 
Fern,ndo Lyra 
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91. 469 • DE 24 DE julho DE 1985 

Cria o Conselho Nacional de 

Defesa do Consumidor c dá ou 

tras providências. 

. . . .. • • • • • • • • • • • • • • • • • 
... . . .. • • • • • • • • • • • • • • 

DE~ 94.508, ~E 23 DE JUNHO DE 1987 V • 

• • • • • • • • • 

• • • • • • • • 

Altera o Decreto n9 91.469, de 24 
de julho de 1985, que dispÕe so­
bre o Conselho Nacional de Defesa 
do Consumidor e dá outras provi­
dências • 

• • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • 

• 

• 
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